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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Decreto nº  29.160 de  08  de abril  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/304/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 247.500,00    (duzen-

tos e quarenta e sete mil e quinhentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08  de

abril  de 2008; 120º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.101- GABINETE DO SECRETÁRIO  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.243.5011-4303- ATENDIMENTO À CRIANÇA, JOVENS E ADULTOS 3390.39 01 247.500,00 
     

TOTAL 247.500,00 

Decreto nº   29.161 de  08   de  abril    de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/907/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 172.865,56 (cento e

setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), para reforço de
dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  08  de

abril  de 2008; 120º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.201- FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE 

ALMEIDA”  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.04 00 172.865,56 
     

TOTAL 172.865,56 

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.201- FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE 

ALMEIDA”  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 00 172.865,56 
     

TOTAL 172.865,56 

Decreto nº  29.162 de 08  de  abril  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/945/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 17.400,00 (dezessete

mil e quatrocentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 08  de

abril de 2008; 120º da Proclamação da República.

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.422.5158-4092- BALCÕES DE DIREITO 3390.30 58 2.000,00 
  3390.39 58 15.400,00 
     

TOTAL 17.400,00 

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.422.5158-4092- BALCÕES DE DIREITO 3390.04 58 16.400,00 
  3390.13 58 1.000,00 
     

TOTAL 17.400,00 

DECRETO Nº   29.163, DE  08  DE ABRIL  DE  2008

Altera o Decreto nº 25.502, de 29 de novembro de 2004, que
dispõe sobre averbação de consignações em folha de paga-
mento, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos abaixo mencionados do Decreto nº 25.502, de 29 de

novembro de 2004, passam a vigem com a seguinte redação:
“Art. 3º  ......................................................................
.....................................................................................
II – ..............................................................................
a) contribuição a órgãos ou entidades do Poder Executivo, que venham a ser

criados, para assistir os servidores e os empregados públicos estaduais;
b) ................................................................................
c) contribuições para planos de previdência privada e prêmio de seguro de vida

cobertos por entidade aberta ou fechada de previdência complementar, seguradora do ramo vida
ou clube de seguros que operem com planos de pecúlio, saúde, seguro de vida e renda mensal;

d) ................................................................................
e) .................................................................................
f) .................................................................................
g) ................................................................................
h) amortização de empréstimos concedidos por entidade aberta de previdência

complementar e seguradora do ramo vida, autorizada pela SUSEP;
i) prestação referente a financiamento habitacional e imobiliário.
III – .............................................................................
IV – consignados: servidores ativos da Administração Estadual Direta e Indireta,

militares, empregados, reformados e pensionistas do Poder Executivo Estadual;
V – ..............................................................................
VI – .............................................................................
Parágrafo único. .......................................................
Art. 4º  ...........................................................................
Parágrafo único.  Para a consignação facultativa a que se refere a alínea “i” do

inciso II do Art. 3º  deste Decreto, o limite máximo estabelecido é de 60% (sessenta por cento) do
rendimento bruto fixo mensal do consignado.

.....................................................................................
Art. 7º  .......................................................................
.....................................................................................
III – Entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e seguradora do

ramo vida;
.....................................................................................
§ 3º  As entidades aludidas nos incisos IV e V deste artigo são destinatárias das

consignações previstas nas alíneas “c” e “d”, inciso II, do art. 3º.
§ 4º  As entidades aludidas no inciso VI deste artigo são destinatárias das consig
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

nações previstas nas alíneas “e”, “f” e “i”, inciso II, do art. 3º.
.....................................................................................
§ 6º  As entidades aludidas no inciso III deste artigo são destinatárias das consig-

nações previstas na alínea “c” e “h”, inciso II, do art. 3º.
Art. 8º  ........................................................................
a) credenciamento da consignatária junto à Gerência Executiva de Folha de

Pagamentos da Administração Direta e Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores da
Secretaria de Estado da Administração;

b) concessão a consignatária de códigos específicos para operação junto à Admi-
nistração Direta e demais órgãos da Administração Indireta, mediante convênio assinado pelo
Governo do Estado, através da Secretaria de Estado da Administração, e a Instituição Financeira.

Parágrafo único. .......................................................
.....................................................................................
Art. 16.  ......................................................................
I – R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos), no caso de desconto da parcela

prevista na alínea “e”, “f”, “h” e “i”, inciso II, do art. 3º;
.....................................................................................
Art. 17.  O prazo máximo de desconto em folha de pagamento da consignação

prevista na alínea “e”, inciso II, do art. 3º será de 48 (quarenta e oito meses) meses, observado o
disposto no art. 5º.

Parágrafo único.  Para a consignação facultativa a que se refere a alínea “i” do
inciso II do Art. 3º deste Decreto, o prazo máximo de desconto em folha de pagamento será de 180
(cento e oitenta) meses.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  08

de abril de 2008; 120º da Proclamação da República.

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 108 /GS/SEAD João Pessoa, 08  de   abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,

RESOLVE nos termos do item 12.1 do EDITAL nº 01/2007/SEAD/CGE do
Concurso Público para provimento do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS, da
Controladoria Geral do Estado da Paraíba, publicado no Diário Oficial do Estado, edição do dia 27
de dezembro de 2007, HOMOLOGAR o Resultado Final dos candidatos aprovados, por
ordem de classificação, conforme anexo único a esta Portaria.

ANEXO ÚNICO - PORTARIA Nº 108/GS/SEAD

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO – RESULTADO FINAL

NÚMERO DE VAGAS: 14

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
10001457 RODOLFO EMANUEL LIMA SERRANO 137.00 1
10001749 CIBELE MARIA DE ATAIDE FEITOSA BUCHMANN 119.00 2
10000539 ELIAS LOPES ASFORA 119.00 3
10000135 FATIMA RODRIGUES MARQUES 117.00 4
10001953 CLAUDIO GERMANO BARROS CAVALCANTI 117.00 5
10001951 SEVERINO GILSON PEIXOTO DE OLIVEIRA JUNIOR 116.00 6
10000908 GLEYDSON FARIAS BRONZEADO 114.00 7
10000254 ARTHUR JOSE DE ARAUJO GUIMARAES 112.00 8
10002232 GIULLIANE RANGEL DA SILVA 109.00 9
10001732 ROBERTO JOSE DA SILVA JUNIOR 109.00 10
10000131 LEONARDO MARQUES DA SILVA 108.00 11
10001161 TATIANA SILVA ROLLO 108.00 12
10002738 CELINA ANDRADE DUARTE VARELA 107.00 13
10000840 GUSTAVO JOSE BARBOSA FERREIRA DE MENDONC 107.00 14
10000562 MARCELO MIRANDA DE SA BRAGA 106.00 15
10000229 PATRICIA MARIA DE LIMA 106.00 16
10000164 MARIA DO ROSARIO GOMES DE SOUZA 105.00 17
10001791 SEBASTIAO ORLANDO ANDRADE DE OLIVEIRA 105.00 18
10000811 CARINE JANSEN BATISTA NEVES 104.00 19
10000401 THAIS SIQUEIRA DE OLIVEIRA 103.00 20
10002449 ALDAROSA CARTAXO JACOME 103.00 21
10002718 GLAUCIO ROBSON ALVES RIBEIRO 103.00 22

10001519 CAMILO PORTO NUNES 103.00 23
10001397 LUCIANO GONCALVES DE ANDRADE FILHO 102.00 24
10001571 WILLO HERBERT PONTES PINHEIRO 102.00 25
10001445 ISAAC HENRIQUE PEDROSA 102.00 26
10000822 ONELIO SILVA GURGEL JUNIOR 102.00 27
10001783 DANIELLA ANDRADE DE SA LEITAO 102.00 28
10000984 JEINIELE GUIMARAES BATISTA 102.00 29
10000233 RENATA DA ROCHA SOARES 102.00 30
10001581 JOSE NIVALDO GONCALVES FILHO 102.00 31
10001235 IDEVANIO RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA 101.00 32
10000585 ANTONIO ALEXSANDRO LIMA XAVIER 101.00 33
10000821 SILVANA MAIA PEIXOTO 101.00 34
10001195 HAMON STELITANO VAREDA 101.00 35
10000831 EMANUELLE CHRISTIANNE ARAUJO DIAS SOUSA 101.00 36
10000526 CRISTIANO PINHEIRO DA SILVA 100.00 37
10001249 DANIEL DO VALE DANTAS 100.00 38
10000148 RENATA KELLY ARAUJO FERNANDES 100.00 39
10001476 VILMAR CRISANTO DO NASCIMENTO 100.00 40
10000982 FELIPE JORGE FERREIRA KOURY 100.00 41
10002577 CLEONEILTON LOPES NOGUEIRA 100.00 42
10001790 FREDERICO CESAR LEITE CAVALCANTI 100.00 43
10000791 ELIAS MANOEL DA SILVA 100.00 44
10000902 SUZANA DE LUCENA LIRA 100.00 45
10000039 MARCIUS JOHAZ RODRIGUES E SILVA 100.00 46
10001323 LUIZ GERALDO SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE 100.00 47
10000817 JOSE LUIZ MOREIRA REBOUCAS 99.00 48
10001014 MARCUS ANTONIO BEZERRA LACET JUNIOR 99.00 49
10001980 EUDES MARTINS LEITE JUNIOR 99.00 50
10001455 MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 98.00 51
10002515 CLAUDIO BENTO DO NASCIMENTO 98.00 52
10001943 HENRY MROSS 97.00 53
10000475 FABIANO RODRIGUES MENDONCA MIRANDA 97.00 54
10001005 ALEXANDRE LUIS DA SILVA FELIPE 97.00 55
10000134 WELLINGTON DA SILVA ALVES 97.00 56
10001729 ANDRE ARAUJO CAVALCANTI 97.00 57
10001181 THIAGO NASCIMENTO DA CUNHA 97.00 58
10000070 FRANCISCO EDME CESAR VALE 96.00 59
10001716 MARCIO NEJAIM ARAUJO 96.00 60
10000185 THIAGO ALVES PAIVA 96.00 61
10002456 CANDICE RAMOS MARQUES 96.00 62
10000214 PATRICIA VIRGINIO AQUINO 96.00 63
10000922 DELMA PIRES GALVAO 96.00 64
10000788 AUGUSTO SERGIO SAMICO VAN DRUNEN 95.00 65
10000953 PAULO MARCIO LUCENA BEZERRA 95.00 66
10000708 EDIVAL DE ARAUJO FREITAS 95.00 67
10001374 MARCEL SANTOS REVOREDO 95.00 68
10000938 ANA CLAUDIA ALVES VASCONCELOS 95.00 69
10002895 EDUARDO HENRIQUE ALVES VIEIRA 94.00 70
10000613 DANIEL FACANHA ROCHA DE SOUZA 94.00 71
10001527 EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO LEITE 94.00 72
10000457 RICARDO AUGUSTO PAREDES DO AMARAL 94.00 73
10001665 FRANCISCO DEMONTIEZ SOARES RODRIGUES 94.00 74
10000828 DAVID CAMARCO MARTINS PINHEIRO 94.00 75
10001534 AMELIA CORTEZ MARTINS 94.00 76
10001447 ALEXANDRE OLIVEIRA CASTRO 93.00 77
10001302 VERONICA VERISSIMO LOPES 93.00 78
10002010 BRUNO FONSECA PEREIRA 93.00 79
10000125 MARIA DE FATIMA TELINO DE MENESES 93.00 80
10002235 AERTON FERREIRA DA SILVA 93.00 81
10001737 ZENON BAIAO PASSOS 93.00 82
10000424 LEANDRO HENRIQUE CAJASEIRAS DE GUSMAO 93.00 83
10000820 ANDRE OLIVEIRA DE SOBRAL 93.00 84
10000592 AUGUSTO DE MELO MENDONCA 92.00 85
10000162 CARLOS EDUARDO BARROS FIGUEREDO 92.00 86
10002651 CLAUDIO PEREIRA DE ARAUJO BEZERRA 92.00 87
10002632 AGUINALDO JOSE SARTORATO 92.00 88
10000231 ROMULO PINHEIRO RIBEIRO 92.00 89
10001919 MAURICIO BARROS SANTANA GARBOGGINI 92.00 90
10002557 SERGIO ROBERTO FRANCA ROCHA 91.00 91
10000020 ADRIANO AQUINO RIBEIRO 91.00 92
10001856 JOAQUIM ALEXANDRE DA SILVA NETO 90.00 93
10000881 WALTER HONORATO DA SILCVA 90.00 94
10001991 FABIO AUGUSTO MENEZES NOVAIS 90.00 95
10002375 VINICIUS CAMARGO ARAUJO 90.00 96
10002368 THIAGO JOSE GALVAO DAS NEVES 90.00 97
10001407 FILIPE SANTOS RODRIGUES 90.00 98
10001797 FRANCISCO PAULO GOMES SIMOES 90.00 99
10001182 ALEXANDRE DIMAS MARTINS PEREIRA 90.00 100
10002798 JOSIANE STAUDINGER MORAIS 90.00 101
10001916 AGUINALDO MACEDO FILHO 89.00 102
10000602 LENILDO CORREIA DA SILVA JUNIOR 88.00 103
10002271 CLAYTON MANOEL FERREIRA 88.00 104
10000939 FERNANDA DE FREITAS TORRES 88.00 105
10001424 MARIANA CAMPOS CATAO 88.00 106
10002451 CLAUDIA REGINA DE FARIAS RODRIGUES 84.00 107

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICA-
ÇÃO – RESULTADO FINAL

NÚMERO DE VAGAS: 01

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO
10002718 GLAUCIO ROBSON ALVES RIBEIRO 103.00 1
10000984 JEINIELE GUIMARAES BATISTA 102.00 2

Controladoria Geral do Estado
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 31/12/2007*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 4.485.490.393,91 4.408.712.098,55 0,00 76.778.295,36
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 1.900.213.735,83 1.902.084.396,46 1.870.660,63 0,00
1110.00.00 IMPOSTOS 1.891.200.464,83 1.900.276.101,97 9.075.637,14 0,00
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 228.856.278,34 231.655.778,53 2.799.500,19 0,00
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 142.592.963,34 153.707.620,80 11.114.657,46 0,00
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 141.205.663,34 151.888.454,87 10.682.791,53 0,00
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.387.300,00 1.819.165,93 431.865,93 0,00
1112.05.00 I P V A 83.099.000,00 74.415.771,96 0,00 8.683.228,04
1112.05.01 IPVA COTA DO ESTADO 41.549.500,00 37.207.885,98 0,00 4.341.614,02
1112.05.02 IPVA COTA DOS MUNICIPIOS 41.549.500,00 37.207.885,98 0,00 4.341.614,02
1112.07.00 I T C D 3.164.315,00 3.532.385,77 368.070,77 0,00
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1.662.344.186,49 1.668.620.323,44 6.276.136,95 0,00
1113.02.00 I C M S 1.662.344.186,49 1.668.620.323,44 6.276.136,95 0,00
1113.02.01 ICMS COTA DO ESTADO 1.246.758.140,37 1.251.465.242,56 4.707.102,19 0,00
1113.02.02 ICMS COTA DOS MUNICIPIOS 415.586.046,12 417.155.080,88 1.569.034,76 0,00
1120.00.00 TAXAS 9.013.271,00 1.808.294,49 0,00 7.204.976,51
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 6.583.919,00 329.122,93 0,00 6.254.796,07
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 6.583.919,00 329.122,93 0,00 6.254.796,07
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 6.583.919,00 329.122,93 0,00 6.254.796,07
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 2.429.352,00 1.479.171,56 0,00 950.180,44
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 2.429.352,00 1.479.171,56 0,00 950.180,44
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 2.220.936,00 1.360.039,70 0,00 860.896,30
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 208.416,00 119.131,86 0,00 89.284,14
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 40.535.667,78 22.839.575,48 0,00 17.696.092,30
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 2.540,00 54.878,96 52.338,96 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 2.540,00 54.878,96 52.338,96 0,00
1311.01.00 ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANOS 2.540,00 54.878,96 52.338,96 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 40.207.905,78 22.780.953,95 0,00 17.426.951,83
1322.00.00 DIVIDENDOS 170.234,00 290.792,72 120.558,72 0,00
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 40.037.671,78 22.490.161,23 0,00 17.547.510,55
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 27.487.332,78 14.457.415,03 0,00 13.029.917,75
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 8.900.000,00 7.583.855,45 0,00 1.316.144,55
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 2.493.127,91 1.796.304,02 0,00 696.823,89
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 200.000,00 55.568,98 0,00 144.431,02
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 15.894.204,87 5.021.686,58 0,00 10.872.518,29
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 12.550.339,00 8.032.746,20 0,00 4.517.592,80
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADOS 12.550.339,00 8.032.746,20 0,00 4.517.592,80
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 325.222,00 3.742,57 0,00 321.479,43
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 196.217,00 43.977,15 0,00 152.239,85
1600.05.00 SERVICOS DE SAUDE 0,00 43.977,15 43.977,15 0,00
1600.05.99 OUTROS SERVICOS DE SAUDE 0,00 43.977,15 43.977,15 0,00
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 196.217,00 0,00 0,00 196.217,00
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 196.217,00 0,00 0,00 196.217,00
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 2.426.282.156,99 2.395.124.207,49 0,00 31.157.949,50
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.318.373.481,58 2.291.011.614,58 0,00 27.361.867,00
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.000.120.481,58 1.961.316.752,68 0,00 38.803.728,90
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1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 1.838.884.572,33 1.873.023.264,34 34.138.692,01 0,00
1721.01.01 COTA-PARTE F P E 1.800.382.472,33 1.839.335.457,93 38.952.985,60 0,00
1721.01.12 COTA-PARTE I P I 8.909.000,00 8.364.175,95 0,00 544.824,05
1721.01.13 COTA-PARTE C I D E 29.593.100,00 25.323.630,46 0,00 4.269.469,54
1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 5.615.290,66 6.044.241,14 428.950,48 0,00
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 582.000,00 483.560,14 0,00 98.439,86
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETRÓLEO-FEP 5.033.290,66 5.560.681,00 527.390,34 0,00
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 38.220.454,89 28.721.305,15 0,00 9.499.149,74
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 111.721.057,70 33.208.989,69 0,00 78.512.068,01
1721.35.01 COTA-PARTE DO SALARIO-EDUCACAO 7.836.700,00 9.926.878,16 2.090.178,16 0,00
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 103.884.357,70 23.282.111,53 0,00 80.602.246,17
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/96 4.200.000,00 4.204.687,54 4.687,54 0,00
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 1.479.106,00 16.114.264,82 14.635.158,82 0,00
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 1.479.106,00 16.114.264,82 14.635.158,82 0,00
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 318.253.000,00 329.694.861,90 11.441.861,90 0,00
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 310.000.000,00 318.778.428,58 8.778.428,58 0,00
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 8.253.000,00 10.916.433,32 2.663.433,32 0,00
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 558.500,00 93.553,74 0,00 464.946,26
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 107.350.175,41 104.019.039,17 0,00 3.331.136,24
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 105.784.129,31 101.944.239,17 0,00 3.839.890,14
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 3.195.000,00 0,00 0,00 3.195.000,00
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 102.589.129,31 101.944.239,17 0,00 644.890,14
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDIR 24.574.514,00 74.050.209,67 49.475.695,67 0,00
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 78.014.615,31 27.894.029,50 0,00 50.120.585,81
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 8.000,00 0,00 0,00 8.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 1.558.046,10 2.074.800,00 516.753,90 0,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 118.262.616,31 88.619.941,97 0,00 29.642.674,34
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 24.075.608,00 20.858.920,36 0,00 3.216.687,64
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 11.662.759,00 11.172.333,49 0,00 490.425,51
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 2.006.018,00 2.169.202,35 163.184,35 0,00
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 9.656.741,00 9.003.131,14 0,00 653.609,86
1913.00.00 MULTAS E JRS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 4.771.863,00 1.653.849,14 0,00 3.118.013,86
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 4.771.863,00 1.653.849,14 0,00 3.118.013,86
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 7.640.986,00 8.032.737,73 391.751,73 0,00
1919.26.00 MULTAS PREV NA LEG S/DEF DOS DIREITOS DIFUSOS 0,00 2.350,00 2.350,00 0,00
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 5.256.183,00 6.007.860,48 751.677,48 0,00
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 2.384.803,00 2.022.527,25 0,00 362.275,75
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 7.702.000,00 3.927.960,05 0,00 3.774.039,95
1921.00.00 INDENIZACOES 29.063,00 3.623,40 0,00 25.439,60
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 29.063,00 3.623,40 0,00 25.439,60
1922.00.00 RESTITUICOES 7.672.937,00 3.924.336,65 0,00 3.748.600,35
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 2.606.322,00 1.513.885,25 0,00 1.092.436,75
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 5.066.615,00 2.410.451,40 0,00 2.656.163,60
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 6.170.250,00 3.595.692,25 0,00 2.574.557,75
1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 6.170.250,00 3.595.692,25 0,00 2.574.557,75

1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 2.000,00 1.356,13 0,00 643,87
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 6.168.250,00 3.594.336,12 0,00 2.573.913,88
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 80.314.758,31 60.237.369,31 0,00 20.077.389,00
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 80.314.758,31 60.237.369,31 0,00 20.077.389,00
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 13.943.406,00 4.415.408,38 0,00 9.527.997,62
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 1.000,00 10.380,03 9.380,03 0,00
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 8.532.972,00 3.768.614,31 0,00 4.764.357,69
1990.99.06 REC DO FUNDO DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA 43.295.001,76 46.131.336,51 2.836.334,75 0,00
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 1.000,00 517,44 0,00 482,56
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 244.454,00 1.820.815,54 1.576.361,54 0,00
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 14.296.924,55 4.090.297,10 0,00 10.206.627,45
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 93.620.760,00 31.968.750,76 0,00 61.652.009,24
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 60.340.000,00 26.658.962,34 0,00 33.681.037,66
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 54.175.800,00 26.658.962,34 0,00 27.516.837,66
2119.00.00 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 54.175.800,00 26.658.962,34 0,00 27.516.837,66
2119.02.00 PRO-SANEAR II 2.200.000,00 0,00 0,00 2.200.000,00
2119.03.00 PRO-MORADIA 12.054.856,00 9.725.796,11 0,00 2.329.059,89
2119.04.00 PRO-SANEAMENTO 39.920.944,00 16.933.166,23 0,00 22.987.777,77
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 6.164.200,00 0,00 0,00 6.164.200,00
2129.00.00 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS 6.164.200,00 0,00 0,00 6.164.200,00
2129.01.00 PROJETO COOPERAR 6.164.200,00 0,00 0,00 6.164.200,00
2200.00.00 ALIENACAO DE BENS 5.154.900,00 5.309.788,42 154.888,42 0,00
2210.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 5.154.900,00 5.309.788,42 154.888,42 0,00
2219.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 5.154.900,00 5.309.788,42 154.888,42 0,00
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 28.125.860,00 0,00 0,00 28.125.860,00
2470.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 28.125.860,00 0,00 0,00 28.125.860,00
2471.00.00 TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 28.125.860,00 0,00 0,00 28.125.860,00
2471.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 28.125.860,00 0,00 0,00 28.125.860,00
2471.99.01 TRANSF. DE CONV. DA UNIAO/ADM INDIRETA 28.125.860,00 0,00 0,00 28.125.860,00
9000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -513.867.120,87 -524.691.770,79 -10.824.649,92 0,00
9100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -210.743.433,66 -216.522.630,14 -5.779.196,48 0,00
9110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -210.743.433,66 -216.522.630,14 -5.779.196,48 0,00
9112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -2.977.940,28 -2.785.710,74 0,00 -192.229,54
9112.05.00 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -2.767.196,70 -2.550.342,03 0,00 -216.854,67
9112.07.00 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -210.743,58 -235.368,71 -24.625,13 0,00
9113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -207.765.493,38 -213.736.919,40 -5.971.426,02 0,00
9113.02.00 DED REC ICMS P/ FORMACAO FUNDEB -207.765.493,38 -213.736.919,40 -5.971.426,02 0,00
9700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -301.756.619,21 -308.169.140,65 -6.412.521,44 0,00
9720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -301.756.619,21 -308.169.140,65 -6.412.521,44 0,00
9721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -301.756.619,21 -308.169.140,65 -6.412.521,44 0,00
9721.01.00 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-TRANSF DA UNIAO -301.056.899,21 -307.468.639,77 -6.411.740,56 0,00
9721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -299.943.719,21 -306.423.144,16 -6.479.424,95 0,00
9721.01.12 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-IPI EXPORTACAO -1.113.180,00 -1.045.495,61 0,00 -67.684,39
9721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -699.720,00 -700.500,88 -780,88 0,00
9900.00.00 DEDUCOES DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES -1.367.068,00 0,00 0,00 -1.367.068,00
9910.00.00 DEDUCAO DE MULTAS E JUROS DE MORA -596.245,00 0,00 0,00 -596.245,00

9913.00.00 DED. MULTAS E JRS MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS -596.245,00 0,00 0,00 -596.245,00
9913.15.00 DED REC P/FORM FUNDEB MULTAS J M D ATIV-ICMS -596.245,00 0,00 0,00 -596.245,00
9930.00.00 DEDUCAO DA RECEITA DE DIVIDA ATIVA -770.823,00 0,00 0,00 -770.823,00
9931.00.00 DEDUCAO DA RECEITA DE DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA -770.823,00 0,00 0,00 -770.823,00
9931.14.00 DED REC P/FORM FUNDEB - DIVIDA ATIVA DO IPVA -100,00 0,00 0,00 -100,00
9931.15.00 DED REC P/FORM FUNDEB - DIVIDA ATIVA DO ICMS -770.723,00 0,00 0,00 -770.723,00
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 4.065.244.033,04 3.915.989.078,52 -10.824.649,92 138.430.304,60*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 31/12/2007*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 3.521.996.621,87
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.048.048.220,19
319000 APLICACOES DIRETAS 2.048.048.220,19
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 101.451.947,10
319003 PENSOES 66.156.417,01
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 9.118.482,84
319009 SALARIO-FAMILIA 3.053.250,74
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.301.304.900,77
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 204.117.813,29
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 303.816.377,94
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 7.168.870,75
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 34.560,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 99.291,64
319039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.588.482,40
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 5.089.651,11
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 44.052.648,39
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 27.467,12
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 968.059,09
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 158.275.065,59
329000 APLICACOES DIRETAS 158.275.065,59
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 155.994.284,91
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 2.280.780,68
329025 ENCARGOS SOBRE OPERACOES DE CREDITO POR ANTECIPACAO DA R 0,00
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.315.673.336,09
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 391.446,00
332041 CONTRIBUICOES 391.446,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 478.891.824,16
334030 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.159.586,02
334041 CONTRIBUICOES 7.992.316,79
334081 DISTRIBUICAO DE RECEITAS 462.734.921,35
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 26.549.055,54
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 13.118.419,80
335041 CONTRIBUICOES 13.092.635,74
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 338.000,00
336000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS COM FINS LUCRATIV 325.000,00
336039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 325.000,00
338000 TRANSFERENCIAS AO EXTERIOR 0,00
338030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00
339000 APLICACOES DIRETAS 809.516.010,39
339001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 138.493.996,06
339003 PENSOES 6.535.929,11
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.414.816,59
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 88.857,53
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 792.291,43
339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00

339013 OBRIGACOES PATRONAIS 8.651.823,38
339014 DIARIAS - CIVIL 10.594.966,41
339015 DIARIAS - MILITAR 2.962.843,70
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 647.368,00
339019 AUXILIO-FARDAMENTO 2.061,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 463.176,49
339030 MATERIAL DE CONSUMO 99.587.833,40
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 88.911,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 101.445.744,76
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 13.177.638,63
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 1.559.208,96
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 61.829.135,78
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 9.824.810,28
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 234.956.985,14
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 15.788.840,00
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 17.562.248,63
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 12.828.458,81
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 992.063,98
339067 DEPOSITOS COMPULSORIOS 0,00
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 4.555.226,78
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 59.672.156,82
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.998.617,72
400000 DESPESAS DE CAPITAL 438.495.028,54
440000 INVESTIMENTOS 225.708.835,75
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 6.937.949,21
444041 CONTRIBUICOES 33.368,17
444051 OBRAS E INSTALACOES 5.923.619,43
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 980.961,61
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 5.046.800,42
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 1.434.818,41
445051 OBRAS E INSTALACOES 1.845.840,41
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.766.141,60
447000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS NACION 3.470.180,54
447051 OBRAS E INSTALACOES 3.357.172,54
447052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 113.008,00
449000 APLICACOES DIRETAS 210.253.905,58
449014 DIARIAS - CIVIL 692.291,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 1.524.222,34
449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 0,00
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 70.883,40
449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,00
449037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 138.772,86
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.600.024,49
449051 OBRAS E INSTALACOES 165.844.563,86
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.349.511,23
449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 10.984.574,68
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 49.061,72
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 24.636.516,06
459000 APLICACOES DIRETAS 24.636.516,06
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 13.409.655,45
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 159.999,40
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 9.577.819,57
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 489.041,64
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000.000,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 188.149.676,73
469000 APLICACOES DIRETAS 188.149.676,73
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 188.149.676,73
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 3.960.491.650,41

Educação e Cultura
Portaria nº    782 João Pessoa,   01  de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 0298-1/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, DAMIAO MOREIRA DOS
ANJOS, Professor, matrícula nº 157.408-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Manoel Mangueira Lima,  para a Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Prof. Crispim Coelho, ambas em Cajazeiras.

UPG: 013                   UTB: 19088

Portaria nº    784 João Pessoa,   01 de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 00447-6/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IZILDA VICENTE SILVA,
Auxiliar de Adminstração, matrícula nº 62.644-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Médio Con. Luiz Gonzaga de Oliveira, para a Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Severino Dias de Oliveira-Mestre Sivuca, ambas nesta Capital.

UPG: 200                 UTB: 11265

Portaria nº    785 João Pessoa,   01  de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 01853-8/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, LINDON JOHNSON LEITE
DE ALMEIDA, Professor, matrícula nº 144.675-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Antonio Moacir Dantas Cavalcanti, para a Escola
Estadual do Ensino Fundamental Dr. Manoel Dantas, ambas em Teixeira.

UPG:   039                UTB: 16042

Portaria nº    786 João Pessoa,   01  de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 01589-5/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSE ETEVALDO TAVARES
FILHO, Professor, matrícula nº 129.629-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Médio Cristiano Cartaxo, para o Centro Estadual de Jovens e Adulto Mons.
Vicente de Freitas-CEJA, ambas em Cajazeiras.

UPG: 013                 UTB: 19099

Portaria nº    787 João Pessoa,   01  de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 01851-6/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, EULALIA LUCENA DE
MEDEIROS, Agente Administrativo, matrícula nº 124.876-6, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Coelho Lisboa, para a Escola
Estadual do Ensino Fundamental Mons. Pedro Anísio , ambas em Santa Luzia.
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Portaria nº    788 João Pessoa,   01  de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 00286-7/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VANDERLI GALDINO
LEITE, Professor, matrícula nº 136.101-5, com lotação fixada nesta Secretaria, do Centro de
Atenção Integral á Criança Dr. Romero Abdon da Nobrega, em Patos,  para a Escola Estadual do
Ensino Fundamental Jose  Leite, na cidade de Conceição.

UPG: 015               UTB: 17045

Portaria nº    795 João Pessoa,   02 de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I, da Constituição do Estado, e considerando o que
consta do Processo nº 2630-2/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOAO BATISTA LACERDA
LISBOA, Regente de Ensino, matrícula nº 55.743-9, com lotação fixada nesta Secretaria, do
Conselho Estadual de Educação, desta Pasta, para a Escola Estadual de Educação Infantil  Ensino
Fundamental e Médio Dona Alice Carneiro, nesta Capital.
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Portaria nº  803 João Pessoa,   03    de    04    de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atri-
buições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E dispensar ANITA MARIA NOGUEIRA RAMALHO DE ARAÚJO,
Professor, matrícula nº 123.184-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Coordena-
dor Pedagógico do Centro Paraibano de Educação Solidária - CEPES PB-1, na cidade de Pombal.

Portaria nº  804 João Pessoa,   03    de    04     de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atri-
buições, e tendo em vista o que dispõe o artigo 8º, do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E delegar a SANDRA REGINA DE OLIVEIRA LUCIO, Professor,
matrícula nº 133.806-4, com lotação fixada nesta Secretaria, a atribuição de Coordenar Pedago-
gicamente o Centro Paraibano de Educação Solidária - CEPES PB-1, na cidade de Pombal.

UPG: 030                               UTB: 20065

     

Universidade Estadual da Paraíba 

 

RESOLUÇÃO UEPB/CONSUNI/039/2007 

 
 

PROMOVE ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ARTIGOS 
DO ESTATUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

     

 

O Conselho Universitário - CONSUNI da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, 

no uso das atribuições que lhe são pertinentes; 

  

CONSIDERANDO a premente necessidade de atualização do Estatuto, face às 

diversas mudanças políticas, acadêmicas e administrativas ocorridas, no âmbito da 

llegislação, nas duas últimas décadas.  

        

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar as atualizações e adequações promovidas no Estatuto da Instituição, 

conforme texto anexo. 
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Art. 2º - O Regimento Geral, num prazo de até sessenta dias, a contar da publicação 

do Estatuto, sofrerá as adaptações necessárias e será submetido à apreciação e deliberação 

do CONSUNI. 

 

Parágrafo único. As dúvidas e omissões decorrentes das alterações de que trata o 

art. 1º, durante o interstício descrito no art. 2º, serão dirimidas e sanadas pelo CONSUNI. 

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campina Grande; 13 de dezembro de 2007. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
ESTATUTO 

 
TÍTULO I — DA UNIVERSIDADE, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 
Art. 1º - A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, entidade 

autárquica estadual, criada pela Lei nº 4.977, de 11 de outubro de 1987, regulamentada 
pelo Decreto nº 12.404, de 18 de março de 1988, modificado pelo Decreto nº 14.830, de 
16 de outubro de 1992, substituta da Universidade Regional do Nordeste, instituída pela 
Lei Municipal nº 23, de 15 de março de 1966, é uma instituição de nível superior de 
ensino, pesquisa e extensão, vinculada à Secretaria de Educação e Cultura do Estado da 
Paraíba e tem sede e foro na cidade de Campina Grande - PB, com atuação em todo o 
Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - A Universidade goza de autonomia didático-científica, administrativa e de 

gestão financeira e patrimonial, de acordo com a legislação vigente e conforme o Decreto 
nº 16.202, de 30 de março de 1994. 

 
Art. 3º - A organização e o funcionamento da Universidade Estadual da Paraíba 

são disciplinados pelo seu Estatuto e Regimento Geral, submetidos à aprovação do 
Conselho Estadual de Educação e à homologação do Governo do Estado e 
complementados pelas Resoluções dos seus órgãos de deliberação superior, de acordo 
com a legislação em vigor. 

 
Parágrafo Único - A UEPB submeterá à apreciação e aprovação do Conselho 

Estadual de Educação as matérias referentes ao ensino, pesquisa e extensão, na forma 
prevista na legislação vigente. 

 
Art. 4º - É garantida a liberdade de ensino, de pesquisa e extensão, de acordo 

com os princípios democráticos e numa visão crítica da sociedade. 
 
Art. 5º - Pela natureza plural da Universidade, será livre a expressão de idéias, 

sendo, portanto, vedadas quaisquer formas de discriminação. 
 
Art. 6º - A Universidade obedecerá ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão, nos termos da legislação em vigor. 
 
Art. 7º - A Universidade, através das atividades de ensino, pesquisa e extensão, 

tem por objetivos fundamentais: 
 

I - A preservação, a difusão e o desenvolvimento das ciências, das letras e 
das artes em todas as suas formas de expressão, de modo a contribuir 
para o progresso científico e cultural da Região e do País. 
 
II - A formação profissional. 

III - A prestação de serviços à comunidade sob a forma de cursos, 
consultorias, assistências técnicas e de outras iniciativas, de acordo com a 
sua natureza. 
 

Parágrafo Único - Para a consecução dos objetivos delineados neste artigo, a 
Universidade poderá explorar serviços de rádio difusão e tele-difusão educativa e/ou 
outras mídias eletrônicas, de livre utilização ou por concessão pública, sem fins lucrativos, 
e com finalidade exclusivamente educativa e cultural. 
 

TÍTULO II — DA ESTRUTURA DA UNIVERSIDADE 
CAPÍTULO I— DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 8º - A estrutura básica da Universidade compreende os Departamentos 

agrupados em Centros, situados nos Campi Universitários da Instituição. 
 
Parágrafo Único - O Conselho Universitário, mediante estudos de viabilidade 

técnica específica, poderá criar faculdades, institutos e/ou escolas superiores, vinculadas 
ou não a campus. 

 
Art. 9º - A Universidade adota a organização multicampi com unidades localizadas 

em várias cidades do Estado. 
 
Art. l0 - Compõem a estrutura universitária: 
 

I - Assembléia Universitária; 

II - Órgãos de Administração Superior; 

III - Órgãos de Administração e Coordenação Setorial; 

IV - Órgãos de Administração Suplementar; 

V - Órgãos de Apoio Administrativo; 

VI - Comissões. 

 
Art. 11 - Integram a Universidade a “Escola Técnica de Saúde”, a “Escola Agrícola 

Assis Chateaubriand” e a “Escola Agrotécnica do Cajueiro”, respectivamente nos 
Municípios de Campina Grande, Lagoa Seca e Catolé do Rocha, com ensino médio 
profissionalizante. 

 
Art. 12 - As unidades referidas no artigo anterior, administrativamente 

subordinadas aos centros onde se encontram inseridas, cumprem uma função 
complementar dentro da estrutura da Universidade através do desenvolvimento de ensino 
profissionalizante servindo de campo de estágio para alunos de cursos superiores, 
incluídos entre os órgãos da Administração Setorial e disciplinados por Regimento 

Art. 13 - O Departamento, responsável pelo estímulo e intercomplementaridade 
das atividades acadêmicas, é a menor fração da estrutura universitária para efeito da 
organização didático-científica e administrativa, compreendendo disciplinas afins e 
compondo-se de pessoal docente nele lotado. 

 
Parágrafo Único - A criação de Departamento dependerá de proposta 

fundamentada, da amplitude do campo de conhecimento específico e da observância do 
princípio da não-duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes e dos seguintes 
critérios: 

I - Reunião de disciplinas pertinentes a uma área específica do saber, sem 
prejuízo da universalidade de conhecimentos do campo correspondente; 
 
II - Densidade de recursos humanos a serem, efetivamente, utilizados e a 
disponibilidade de instalações e equipamentos; 
 
III - Existência de infra-estrutura básica que assegure o desenvolvimento de 
linhas de pesquisa associadas ao ensino e à implementação de atividades 
extensionistas. 
 

Art. 14 - Os Centros, organizados com estruturas e métodos de funcionamento 
que preservem a unidade de suas funções de ensino, pesquisa e extensão e as áreas 
fundamentais do conhecimento, compõem-se de Departamentos, vedada a duplicação de 
meios para finalidades idênticas ou equivalentes. 

 
Art. 15 - Sem prejuízo da unidade de patrimônio e administração, a UEPB adota a 

organização multicampi, considerando-se Campus da Universidade cada uma das bases 
físicas, integradas, onde se desenvolvem as atividades de ensino, de pesquisa e de 
extensão, ressalvados as unidades criadas nos moldes do parágrafo único do Artigo 8º. 

 
Art. 16 - Cada Campus pode abrigar um ou mais Centros. 
 
Art. 17 - As atividades permanentes de pesquisa, ensino e extensão são 

desenvolvidas pelos Departamentos. 
 
Art. 18 - O Campus I, localizado na cidade de Campina Grande, compreende os 

seguintes Centros, com seus respectivos Departamentos: 
 

I - Centro de Ciências Sociais Aplicadas: 
 

a) Departamento de Administração e Economia; 

b) Departamento de Ciências Contábeis; 

c) Departamento de Comunicação Social; 

d) Departamento de Serviço Social. 

II - Centro de Educação: 
 

a) Departamento de Educação; 

b) Departamento de História e Geografia; 

c) Departamento de Letras e Artes; 

d) Departamento de Filosofia e Ciências Sociais. 

 

III - Centro de Ciências e Tecnologia: 

a) Departamento de Física; 

b) Departamento de Química; 

c) Departamento de Matemática e Estatística. 
 

IV - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde: 
a) Departamento de Biologia 

b) Departamento de Educação Física; 

c) Departamento de Enfermagem; 

d) Departamento de Farmácia; 

e) Departamento de Fisioterapia; 

f) Departamento de Odontologia; 

g) Departamento de Psicologia. 
 
V - Centro de Ciências Jurídicas: 
 

a) Departamento de Direito Privado; 

b) Departamento de Direito Público. 

 

Art. 19 - O Campus II, localizado na cidade de Lagoa Seca, compreende o Centro 
de Ciências Agrárias e Ambientais, constituído pelo Departamento de Agroecologia e 
Agropecuária e a Escola Agrícola Assis Chateaubriand. 

 
Art. 20 - O Campus III, localizado na cidade de Guarabira, compreende o Centro 

de Humanidades, composto dos Departamento de História e Geografia, Departamento de 
Letras e Educação e Departamento de Ciências Jurídicas. 

Art. 21 - O Campus IV, localizado na cidade de Catolé do Rocha, compreende o 
Centro de Ciências Humanas e Agrárias, constituído pelo Departamento de Letras e 
Humanidades, Departamento de Agrárias e Exatas e a Escola Agrotécnica do Cajueiro. 

 
Art. 22 - O Campus V, localizado na cidade de João Pessoa, compreende o 

Centro de Ciências Biológicas e Sociais Aplicadas. 
 
Art. 23 - O Campus VI, localizado na cidade de Monteiro, compreende o Centro de 

Ciências Humanas e Exatas. 
 
Art. 24 - O Campus VII, localizado na cidade de Patos, compreende o Centro de 

Ciências Exatas e Sociais Aplicadas. 
 
Art. 25 - A Universidade poderá implantar outros campi no Estado, de 

conformidade com a legislação vigente, quando assim for necessário para uma atuação 
mais efetiva no desenvolvimento da Paraíba e da Região. 

 
Art. 26 - A estrutura organizacional da Universidade compreende, além da 

Assembléia Universitária e Comissões, os Órgãos de Deliberação e Coordenação Setorial 
e de Apoio Administrativo, e desenvolve-se mediante a ação desses Órgãos, cujas 
funções são exercidas nos seguintes níveis: 

 
I - Nível de Direção Administrativa Superior; 

II - Nível de Gerência e Assessoria Superior; 
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III - Nível de Assessoria Especial Superior; 

IV - Nível de Direção e Coordenação Setorial; 

V - Nível de Direção Administrativa Suplementar; 

VI - Nível de Apoio Administrativo Superior; 

VII - Nível de Apoio Administrativo. 

 
CAPÍTULO II — DA ASSEMBLÉIA UNIVERSITÁRIA 

 
Art. 27 - A Assembléia Universitária, presidida pelo Reitor ou por seu substituto, é 

constituída pela comunidade universitária, formada pelos seus segmentos docente, 
discente e técnico-administrativo. 

 
Parágrafo Único - A Assembléia Universitária, sem necessidade de quórum 

qualificado, reunir-se-á quando convocada pelo Reitor, para as solenidades de colação de 
grau, de concessão de títulos honoríficos ou qualquer outra de natureza semelhante. 

CAPÍTULO III — DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERIOR E DOS NÍVEIS DE DIREÇÃO, GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO 

 
Art. 28 - Os órgãos de deliberação e administração superior, com sua composição 

e funcionamento definidos neste Estatuto e no Regimento Geral, além dos seus próprios 
regimentos, são constituídos: 

 
I - Pelos Conselhos Deliberativos Superiores: 

a) Conselho Universitário - CONSUNI; 

b) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE; 

c) Conselho Curador. 

 
II - Pela Reitoria. 
 

Parágrafo Único - Os membros dos Conselhos Deliberativos Superiores, à 
exceção dos membros representantes da comunidade e da Secretaria de Educação e 
Cultura do Estado, serão, necessária e respectivamente, integrantes do quadro efetivo da 
UEPB ou aluno regularmente matriculado nos cursos de graduação da Universidade. 

 
Art. 29 - Aos Órgãos de Deliberação e Administração Superior compete funções 

normativas, de jurisdição, de planejamento, de implementação, de coordenação, de 
gestão administrativa e financeira no âmbito da política geral da Universidade, de acordo 
com a legislação vigente e com a natureza de cada um. 
 
 

SEÇÃO I — DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

 
Art. 30 - O Conselho Universitário - CONSUNI, órgão de deliberação coletiva 

superior em matéria de política geral da Universidade, é constituído: 
 

I - pelo Reitor, como Presidente; 

II - pelo Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 

III - pelo Pró-Reitor de Administração; 

IV - pelo Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento; 

V - pelos Diretores de Centro; 

VI - pelos Diretores das Escolas Técnico-Profissionalizantes; 

VII - por 1 (um) representante do corpo docente de cada Centro; 

VIII - por 5 (cinco) representantes do corpo técnico-administrativo; 
 

IX - por 5 (cinco) representantes do corpo discente; 

X - por 2 (dois) representantes da comunidade. 

§ 1º - Os representantes do corpo docente serão escolhidos no âmbito de cada
Centro e os do corpo técnico-administrativo, pelo conjunto da categoria, todos para um
mandato de 2 (dois) anos. 

 
§ 2º - Os representantes do corpo discente serão aqueles escolhidos pelos seus

pares, na eleição do Diretório Central dos Estudantes, para um mandato 1 (um) ano. 
 
§ 3º - Os representantes da comunidade serão escolhidos pelo Conselho

Universitário, mediante indicação de nomes pelas entidades legalmente constituídas, para
um mandato de 2 (dois) anos. 

 
§ 4º - Todos os representantes de que tratam os parágrafos 1º, 2º e 3º deste artigo

poderão ser substituídos ou reconduzidos a 1 (um) mandato consecutivo. 
 
§ 5º - Os representantes de que tratam os incisos III a VI terão como suplentes os

seus respectivos adjuntos. 
 
§ 6º - Todos os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX e X serão

escolhidos ou indicados com seus respectivos suplentes. 
 
Art. 31 - Ao CONSUNI compete: 

I - formular a política geral da Universidade; 

II - elaborar, aprovar e emendar o Estatuto e os Regimentos; 

III - criar, extinguir e transformar Centros, Departamentos, Escolas Técnico-

Profissionalizantes, Cursos e Campi; 

IV - aprovar a proposta orçamentária, a abertura de crédito e a prestação

de contas anual do Reitor; 

V - conferir títulos honoríficos, criar e conceder prêmios destinados a

recompensar e estimular o desempenho acadêmico; 

VI - versar sobre matéria de interesse geral da Universidade, ressalvada a

competência de outro Conselho; 

VII - prolatar decisões em recursos interpostos, em matéria de sua

competência; 

VIII - aprovar convênios com órgãos públicos e privados; 

IX - criar Núcleos e grupos culturais; 

X - exercer outras atribuições de sua competência não especificadas neste 
Estatuto. 
 

Parágrafo Único - O CONSUNI poderá dividir-se em Câmaras, com atribuições de 
caráter consultivo ou deliberativo. 

 
Art. 32 - O CONSUNI reunir-se-á ordinariamente a cada mês, por convocação do 

Presidente, e, extraordinariamente, por convocação da mesma autoridade ou a 
requerimento de 1/3 de seus membros. 

 
§ 1º - A presença às reuniões do CONSUNI tem prioridade sobre qualquer outra 

atividade acadêmica e as faltas não justificadas podem levar ao afastamento do Conselho 
e ao impedimento do exercício de função na Administração Central ou Setorial. 

 
§ 2º - Reunir-se-á o CONSUNI com a presença da maioria de seus membros e 

deliberará pelo voto majoritário dos presentes. 
 

SEÇÃO II — DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

Art. 33 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, órgão de 
deliberação coletiva superior em assuntos didático-científicos, é composto: 

 

I - pelo Reitor, como Presidente; 

II - pelo Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 

III - pelo Pró-Reitor de Ensino de Graduação; 

IV - pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa; 

V - pelo Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários; 

VI - pelo Presidente da Coordenação Institucional de Programas Especiais; 

VII - por 1 (um) representante dos Coordenadores de Cursos de 

Graduação, sendo 1 (um) de cada Centro; 

VIII - por 1 (um) representante dos Coordenadores dos Cursos de Pós-

Graduação Stricto Sensu; 

IX - por 1 (um) representante dos Coordenadores das Escolas Técnico-

Profissionalizantes; 

X - por 1 (um) representante do corpo docente de cada Centro; 

XI - por 5 (cinco) representantes do corpo discente; 

XII - por 3 (três) representantes do corpo técnico-administrativo; 
XIII - por 2 (dois) representantes da comunidade. 

§ 1º - Os representantes do corpo docente serão escolhidos no âmbito de cada 
Centro e os do corpo técnico-administrativo, pelo conjunto da categoria, todos para um 
mandato de 2 (dois) anos. 

 
§ 2º - Os representantes dos coordenadores de curso de graduação serão 

indicados por seus pares de cada centro para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
§ 3º - Os representantes dos coordenadores de curso de pós-graduação stricto 

sensu serão indicados por seus pares para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
§ 4º - Os representantes do corpo discente serão aqueles escolhidos pelos seus 

pares, na eleição do Diretório Central dos Estudantes, para um mandato 1 (um) ano. 
 
§ 5º - Os representantes da comunidade serão escolhidos pelo CONSEPE, 

mediante indicação de nomes pelas entidades legalmente constituídas, para um mandato 
de 2 (dois) anos. 

 
§ 6º - Todos os representantes de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo 

poderão ser substituídos ou reconduzidos a 1 (um) mandato consecutivo. 
  
§ 7º - Os representantes de que tratam os incisos III a VI terão como suplentes os 

seus respectivos adjuntos. 
 
§ 8º - Todos os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XII 

serão escolhidos ou indicados com seus respectivos suplentes. 
 
Art. 34 - Compete ao CONSEPE: 
 

I - contribuir com o CONSUNI para a formulação da política geral da 

Universidade em matéria de ensino, pesquisa e extensão; 

II - propor ao CONSUNI a criação, extinção e incorporação de cursos; 

III - opinar junto ao CONSUNI sobre a criação, extinção e incorporação de 

cursos e criação, extinção de departamento; 

IV - estabelecer os currículos plenos dos cursos, consoante as normas do 

Conselho de Educação competente; 

V - regulamentar a matrícula e o regime escolar dos alunos; 

VI - aprovar os programas gerais de ensino, pesquisa e extensão, vedada a 

duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes; 
VII - aprovar planos experimentais de aprendizagem; 

VIII - fixar diretrizes para o Concurso Vestibular, ouvido o Pró-Reitor de 

Ensino de Graduação; 

IX - fixar diretrizes e prioridades de pesquisa; 

X - regulamentar a extensão universitária; 

XI - reconhecer títulos obtidos em instituições de ensino de nível superior 

do País 

ou do exterior; 

XII - opinar sobre matéria de sua competência quando se tratar de 

aprovação, reforma e emenda do Regimento Geral da Universidade e dos 

demais Regimentos previstos neste Estatuto, pelo CONSUNI; 

XIII - propor ao CONSUNI reformas e emendas neste Estatuto; 

XIV - dispor sobre as representações que lhe forem submetidas, no que lhe 

competir; 

XV - prolatar decisões em recursos interpostos, em matéria de sua 
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competência; 

XVI - exercer outras atribuições de sua competência não previstas neste 

Estatuto. 

 

Parágrafo Único - O CONSEPE poderá dividir-se em Câmaras, com atribuições 
de caráter consultivo ou deliberativo.  

 
Art. 35 - O CONSEPE reunir-se-á ordinariamente a cada mês, por convocação do 

Presidente, e, extraordinariamente, por convocação da mesma autoridade ou a 
requerimento de 1/3 de seus membros. 

§ 1º - A presença às reuniões do CONSEPE tem prioridade sobre qualquer outra 
atividade acadêmica e as faltas não justificadas podem levar ao afastamento do Conselho 
e ao impedimento do exercício de função na Administração Central ou Setorial. 

 
§ 2º - Reunir-se-á o CONSEPE com a presença da maioria de seus membros e 

deliberará pelo voto majoritário dos presentes. 
 

 
SEÇÃO III — DO CONSELHO CURADOR 

Art. 36 - O Conselho Curador, órgão de deliberação coletiva superior em matéria 
orçamentária, fiscal e financeira, é composto: 

 I - por 2 (dois) professores, sendo 1(um) representante do CONSUNI e 1 

(um) representante do CONSEPE, indicados pelos respectivos Conselhos; 

II - por 1 (um) representante do corpo docente, escolhido pelos seus pares; 

III - por 1 (um) representante do corpo discente, escolhido pelo seus pares; 

IV - por 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo, indicado 

pelos seus pares; 

V - por 1 (um) representante da Secretaria da Educação e Cultura, indicado 

pelo titular da pasta; 

VI - por 1 (um) representante da comunidade. 

§ 1º - O mandato dos membros do Conselho referidos neste artigo será de 2 (dois) 
anos, exceto o do representante do corpo discente, que será de 1 (um) ano. 

 
§ 2º - Os representantes do corpo discente serão aqueles escolhidos pelos seus 

pares, na eleição do Diretório Central dos Estudantes, para um mandato 1 (um) ano. 
 
§ 3º - Todos os membros do Conselho Curador poderão ser substituídos ou 

reconduzidos a 1 (um) mandato consecutivo. 
 
§ 4º - Os representantes da comunidade serão escolhidos pelo Conselho Curador, 

mediante indicação de nomes pelas entidades legalmente constituídas, para um mandato 
de 2 (dois) anos. 

 
Art. 37 - O Presidente do Conselho Curador será eleito por seus pares, dentre os 

professores representantes do CONSUNI e do CONSEPE, para mandato de 2 (dois) 
anos, vedada a recondução para mandato consecutivo. 

 
Parágrafo Único - O Reitor ou seu representante legal pode, sem direito a voto, 

participar de reuniões do Conselho Curador.  
 
Art. 38 - Ao Conselho Curador compete: 
 

I - apreciar a proposta orçamentária para aprovação pelo CONSUNI; 

II - apreciar proposta de abertura de crédito adicional para aprovação pelo 

CONSUNI; 

III - aprovar acordos e convênios que acarretam despesas; 

IV - opinar sobre a prestação de contas anual do Reitor para aprovação 

pelo CONSUNI; 

V - acompanhar a execução orçamentária; 

VI - fixar anualmente taxas, emolumentos e outras contribuições devidas à 

Universidade. 

Art. 39 - O Conselho Curador reunir-se-á, ordinariamente, quando convocado pelo 
presidente ou a requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros. 

 
Parágrafo Único - Reunir-se-á o Conselho Curador com a presença da maioria de 

seus membros e deliberará pelo voto majoritário dos presentes. 
 

SECÃO IV — DA AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTOS DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE 

 
Art. 40 - Ausentes ou impedidos, conjuntamente, o Presidente e o Vice-

Presidente, exercerá a presidência dos Órgãos de Deliberação Superior de que tratam as 
seções I e II deste Capítulo, quem estiver no exercício da reitoria ou, se ausente, o 
membro mais antigo do Conselho. 
 

SEÇÃO V — DA REITORIA 
 

Art. 41 - A Reitoria, órgão executivo e coordenador da Administração superior da 
Universidade, será exercida pelo Reitor e, em suas faltas ou impedimentos, pelo Vice-
Reitor. 

 
Parágrafo Único - No caso de vacância do cargo de Reitor, assumirá o cargo o 

Vice-Reitor, independentemente do tempo restante de mandato. 
 
Art. 42 - O Reitor e o Vice Reitor serão integrantes do quadro efetivo de 

professores da Universidade em pleno exercício de suas atividades e exercerão os cargos 
em regime de tempo integral e dedicação exclusiva. 

 
Art. 43 - O Reitor e o Vice-Reitor, escolhidos em lista tríplice pelo CONSUNI e pelo 

CONSEPE, em reunião conjunta, serão nomeados pelo Governador do Estado de acordo 
com a legislação em vigor. 

 
Art. 44 - Nas faltas ou impedimentos simultâneos do Reitor e do Vice -Reitor e nos 

casos de vacância dos cargos de Reitor e Vice-Reitor, assumirá a Reitoria, 
temporariamente, o membro do Conselho Universitário mais antigo no magistério Superior 
da Universidade. 

§ 1º - A substituição de que trata este artigo não poderá exceder 60 (sessenta) 
dias, entendendo-se vagos os cargos respectivos, caso permaneçam os motivos 
ensejadores da substituição. 

 
§ 2º - Nos casos de vacância, o CONSUNI será imediatamente convocado para 

que se inicie o processo de escolha dos novos ocupantes, que deverão ser escolhidos no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 
§ 3º - Nas hipóteses deste artigo, o Conselheiro que exercer outra atividade ou 

ocupar cargo de direção ou representação deverá dele afastar-se para poder assumir a 
Reitoria. 

 
Art. 45 - O Reitor e o Vice-Reitor têm mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma 

única recondução para o mesmo cargo, para o período subseqüente. 
 
Art. 46 - São atribuições do Reitor: 

I - administrar e representar a Universidade; 

II - convocar e presidir as reuniões do CONSUNI e do CONSEPE e presidir 

as reuniões dos demais Colegiados a que comparecer excetuando-se as 

do Conselho Curador; 

III - exercer o poder disciplinar; 

IV - submeter ao Conselho Curador e ao CONSUNI a proposta 

orçamentária e a prestação de contas da Universidade; 

V - lotar os titulares de cargos do quadro de pessoal da Universidade; 

VI - adotar, ad referendum do Conselho competente, as providências de 

caráter urgente, necessárias à solução de problemas didáticos, científicos, 

administrativos ou de natureza disciplinar; 

VII - executar e fazer cumprir as decisões dos órgãos de Deliberação da 

Universidade e expedir as normas complementares que se fizeram 

necessárias; 

VIII - conferir os graus universitários correspondentes aos títulos 

profissionais; 

IX - firmar contratos, acordos, convênios, termos de ajuste entre a 

Universidade e entidades públicas ou privadas; 

X - prover os cargos, funções e empregos, exonerar, destituir, dispensar e 

demitir servidores, além de conceder aposentadoria, observada a 

legislação em vigor; 

XI - submeter ao CONSUNI o relatório das atividades da Universidade no 

exercício anterior; 

XII - baixar Resoluções referentes às decisões dos Órgãos de Deliberação 

Coletiva Superior; 

XIII - instituir comissões especiais, de caráter permanente ou temporário, 

para estudo de problemas específicos; 

XVI - requisitar pessoal docente ou técnico-administrativo a outras 

instituições para prestar serviços à Universidade na forma da lei e deste 

Estatuto; 

XV - encaminhar aos Órgãos de Deliberação Coletiva Superior competente 

reclamações ou recursos de professores, alunos ou funcionários; 

XVI - administrar as finanças da Universidade e determinar a aplicação dos 

seus recursos, de conformidade com o orçamento aprovado e os fundos 

instituídos; 

XVII - desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo de Reitor, não 

especificadas neste Estatuto. 

 
Parágrafo Único - Ao exercer a atribuição especificada no inciso VI deste artigo, o 

Reitor convocará o Conselho Competente, no prazo de 15 (quinze) dias, submetendo à 
sua aprovação, desaprovação ou emenda a Resolução expedida. 

Art. 47 - O Reitor poderá vetar, parcial ou totalmente, as decisões dos Órgãos de 
Deliberação Coletiva Superior até 5 (cinco) dias após a reunião em que tiverem sido 
tomadas. 

 
§ 1º - O veto, devidamente justificado pelo Reitor, será submetido à votação 

secreta do respectivo Conselho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 
§ 2º - O veto somente será rejeitado por (dois terços) da totalidade dos membros 

do Conselho. 
 
Art. 48 - O mandato do Reitor é considerado extinto antes do término se ocorrer 

qualquer dos seguintes casos: 

I - morte; 

II - renúncia; 

III - destituição por ato do Governador do Estado, mediante proposta de 2/3 

(dois terços) dos membros do CONSUNI e do CONSEPE em reunião 

conjunta, nos casos de procedimento incompatível com a dignidade do 

cargo. 

Art. 49 - Compete ao Vice-Reitor: 
I - substituir o Reitor em suas faltas e impedimentos; 

II - exercer atividades de supervisão e de coordenação administrativa na 

Universidade, que lhe sejam delegadas pelo Reitor. 

Art. 50 - Ao Vice-Reitor também se aplica o disposto no Art. 48 deste Estatuto. 
 
Art. 51 – A Reitoria, mediante ação de Nível de Direção Administrativa Superior, é 

composta dos seguintes órgãos de Nível de Gerência Superior I e II e Nível de Assessoria 
Especial Superior I e II: 

 
I - Órgãos do Nível de Gerência Superior I: 

a) Chefia de Gabinete 
b) Pró-Reitoria de Administração; 



João Pessoa -  Quarta-feira, 09 de Abril de 2008 7Diário Oficial

) ç ;
c) Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; 
d) Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa; 
e) Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários; 
f) Pró-Reitoria de Finanças; 
g) Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento Estadual; 
h) Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento; 
i) Pró-Reitoria de Recursos Humanos; 
j) Procuradoria Geral; 
k) Prefeitura Universitária; 
l) Comissão Permanente do Vestibular; 
m) Comissão Institucional de Programas Especiais. 

 
II - Órgãos do Nível de Gerência Superior II: 

a) Pró-Reitoria Adjunta de Administração; 
b) Pró-Reitoria Adjunta de Ensino de Graduação; 
c) Pró-Reitoria Adjunta de Pós-Graduação e Pesquisa; 
d) Pró-Reitoria Adjunta de Extensão e Assuntos Comunitários; 
e) Pró-Reitoria Adjunta de Integração e Desenvolvimento Estadual; 
f) Pró-Reitoria Adjunta de Finanças; 
g) Pró-Reitoria Adjunta de Planejamento e Desenvolvimento; 
h) Pró-Reitoria Adjunta de Recursos Humanos; 
i) Procuradoria Geral Adjunta; 
j) Prefeitura Universitária Adjunta; 
k) Vice Presidência da Comissão Permanente do Vestibular; 
l) Vice-Presidência da Comissão Institucional de Programas 
Especiais; 
m) Ouvidoria Geral; 
n) Coordenadoria de Comunicação Social; 
o) Coordenadoria de Informática; 
p) Coordenadoria de Arte e Cultura; 
q) Coordenadoria de Esporte e Lazer; 
r) Coordenadoria de Relações Institucionais e Internacionais; 
s) Diretoria da EDUEPB; 
t) Diretoria da Biblioteca Central. 

 
III - Órgãos do Nível de Assessoria Especial Superior I (Assessoria 
Técnica): 

a) Assessoria Jurídica; 
b) Assessoria do Gabinete da Reitoria; 
c) Assessoria de Comunicação; 
d) Assessoria de Integração com o Ensino Básico; 
e) Assessoria de Intercâmbio Universitário; 
f) Assessoria da COMVEST; 
g) Assessoria das Pró-Reitorias; 
h) Assessoria da Central de Informática 

 
IV - Órgãos do Nível de Assessoria Especial Superior II (Assessoria 
Administrativa): 

a) Assessoria Administrativa. 
 
Art. 52 - A estrutura funcional dos órgãos de que trata o artigo anterior será 

definida no Regimento Geral e seu funcionamento disciplinado no Regimento da Reitoria 
ou em regimentos próprios, de acordo com a legislação vigente.  

Art. 53 - Todos os titulares dos órgãos a que se refere o Art. 51 são designados 
pelo Reitor e poderão ter atribuições por este delegadas, além das regimentais que lhes 
são cometidas. 
 

CAPÍTULO IV — DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO 
SETORIAL E DE SEU NÍVEL DE DIREÇÃO ADMINISTRATIVA E COORDENAÇÃO 

 
Art. 54 - Os Órgãos de Deliberação e de Administração Setorial, com estrutura e 

funcionamento definidos no Regimento Geral e nos seus próprios regimentos são 
constituídos: 

I - Pelos Órgãos de Deliberação Setorial: 
a) Conselho de Centro; 
b) Assembléia Departamental; 
c) Colegiado de Curso. 

 
II - Pelos Órgãos de Administração Setorial: 

a) Diretoria de Centro; 
b) Chefia de Departamento; 
c) Coordenação de Curso; 
d) Coordenação de Clínica; 
e) Diretoria da Escola Técnica. 

 
SEÇÃO I — DO CENTRO 

 
Art. 55 - O Centro é um órgão da administração setorial com funções deliberativas 

e executivas, encarregado de gerir os Departamentos que o compõem, congregando-os 
para o fim de uma reunião de esforços para os objetivos comuns da área do 
conhecimento. 

 
Art. 56 - São órgãos de administração do centro: 

I - O Conselho de Centro, como órgão deliberativo; 
II - A Diretoria, como órgão executivo. 

 
Art. 57 - O Conselho de Centro, com atribuições definidas no Regimento Geral, é 

composto: 
I - pelo Diretor, como Presidente; 
II - pelo Diretor Adjunto, como Vice-Presidente; 
III - pelos Chefes de Departamentos; 
IV - pelos Coordenadores de Cursos de Graduação e de Pós-Graduação 
Stricto Sensu; 
V - pelo Diretor de Escola Técnica, onde houver; 
VI - por 02 (dois) representantes do corpo discente escolhidos dentre os 
alunos regularmente nos cursos de graduação do Centro; 
VII - por 01 (um) representante do corpo técnico-administrativo escolhido 
pelos servidores lotados no Centro. 

Art. 58 - Reunir-se-á o Conselho de Centro ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for necessário ou por requerimento de 1/3 (um terço) dos 
seus membros. 
 

SEÇÃO II — DO DEPARTAMENTO 
 

Art. 59 - O Departamento se constitui na primeira instância deliberativa sobre 
assuntos didáticos, científicos, administrativos, financeiros e disciplinares. 

 
Art. 60 - Os Departamentos se aglutinarão em Centros. 

Art. 61 - A Assembléia Departamental, órgão deliberativo do Departamento, é 

composta: 

I - pelo Chefe e pelo Chefe Adjunto; 

II - pelo pessoal docente nele lotado; 

III - pela representação do corpo discente, na forma prevista no Regimento 

Geral; 

IV - pela representação do corpo técnico-administrativo, na forma prevista 

no Regimento Geral. 

 
Art. 62 - Reunir-se-á o Departamento, ordinariamente, uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que for necessário ou por requerimento de 1/3 (um terço) de 
seus membros. 
 

SEÇÃO III — DO COLEGIADO DE CURSO 
 

Art. 63 - O Colegiado de Curso é órgão deliberativo e integrador das atividades 
didático-científicas relacionadas com o curso.  

 
Art. 64 - Os Cursos de graduação e pós-graduação têm um Colegiado constituído: 

I - pelo Coordenador, como Presidente; 
II - pelo Coordenador Adjunto, como Vice-Presidente; 
III - por representantes dos docentes dos Departamentos que ministram 
disciplinas no curso, escolhidos na forma regimental; 
IV - pela representação discente, na forma estabelecida no Regimento 
Geral. 

 
Parágrafo Único - Na composição do Colegiado de Curso o maior número de 

representantes do corpo docente será de professores responsáveis pelo magistério das 
disciplinas do currículo mínimo da graduação, nos termos definidos no Regimento Geral. 

Art. 65 - A competência do Colegiado será definida no Regimento Geral. 
 

SEÇÃO IV — DA AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DE COLEGIADOS 

 
Art. 66 - Nas ausências ou impedimento do Presidente de Colegiado da 

Administração Setorial, o Vice-Presidente exercerá a presidência. 
 
Parágrafo Único - Ausentes ou impedidos, conjuntamente, o Presidente e o Vice-

Presidente de Colegiado da Administração Setorial, assumirá a Presidência o seu 
membro mais antigo no magistério superior da UEPB. 
 

SEÇÃO V — DA DIRETORIA DO CENTRO 
 

Art. 67 - A Diretoria do Centro, exercida pelo Diretor, é órgão executivo que 
coordena, fiscaliza e superintende as atividades do Centro. 

 
Art. 68 - O Diretor e o Diretor Adjunto, obedecidas as normas pertinentes, serão 

nomeados pelo Reitor. 
 
§ 1º - O Diretor Adjunto substitui o Diretor em suas faltas e impedimentos, 

exercendo, ainda atribuições que lhe forem cometidas pelo Regimento Geral 
 
§ 2º - Nas faltas ou impedimentos simultâneos do Diretor e do Diretor Adjunto, 

assumirá a Diretoria o professor, do quadro efetivo e lotado no Centro, mais antigo no 
magistério superior da UEPB. 

 
§ 3º - Nos casos de vacância, deverá ser a respeitado o procedimento previsto 

para os cargos de Reitor e Vice-Reitor, com as devidas adaptações. 
 
Art. 69 - O Diretor e o Diretor Adjunto terão mandato de 02 (dois) anos, sendo 

permitida uma única recondução para mandato subseqüente. 
 
Art. 70 - O Diretor e o Diretor Adjunto serão professores do quadro efetivo da 

Universidade no pleno exercício de suas atividades e exercerão os cargos em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva. 

 
Art. 71 - As atribuições do Diretor e do Diretor Adjunto serão definidas no 

Regimento Geral. 
 

SEÇÃO VI — DA CHEFIA DO DEPARTAMENTO 
 

Art. 72 - A Chefia do Departamento é órgão básico da administração setorial e 
coordenará todas as atividades do Departamento, além de fiscalizá-las, atendidas as 
normas pertinentes. 

Art. 73 - O Chefe e o Chefe Adjunto do Departamento serão nomeados pelo 
Reitor, atendidas as normas pertinentes. 

 
§ 1º - O Chefe Adjunto substitui o Chefe em suas faltas e impedimentos e opera 

como coadjuvante nas funções da Chefia. 
 
§ 2º - Nas faltas ou impedimentos simultâneos do Chefe e do Chefe Adjunto, 

assumirá a Chefia o professor, do quadro efetivo e lotado no Departamento, mais antigo 
no magistério superior da UEPB. 

§ 3º - Nos casos de vacância, será respeitado o procedimento previsto para os 
cargos de Reitor e Vice-Reitor, com as devidas adaptações. 

 
Art. 74 - O Chefe e o Chefe Adjunto terão mandato de 02 (dois) anos, sendo 

permitida uma única recondução para mandato subseqüente. 
 
Art. 75 - O Chefe e o Chefe Adjunto serão professores do quadro efetivo da 

Universidade em pleno exercício de suas atividades e exercerão seus cargos em regime 
de tempo integral. 

 
Art. 76 - As atribuições do Chefe e do Chefe Adjunto serão definidas no 

Regimento Geral. 
 

SEÇÃO VII — DA COORDENAÇÃO DE CURSO 
 

Art. 77 - A Coordenação de Curso, exercida pelo Coordenador, mediante ação do 
Nível de Coordenação Setorial, é o órgão executivo responsável pela coordenação das 
atividades didático-pedagógicas dos cursos de graduação e de pós-graduação. 

 
Art. 78 - O Coordenador e o Coordenador Adjunto, obedecidos os critérios 

estabelecidos no Regimento Geral, serão nomeados pelo Reitor. 
 
Art. 79 - Os titulares da Coordenação e da Coordenação Adjunta serão 
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professores integrantes do quadro efetivo da Universidade no exercício do magistério de 
disciplinas do curso. 

 
Art. 80 - O Coordenador e o Coordenador Adjunto terão mandato de 02 (dois) 

anos, sendo permitida uma única recondução para mandato subseqüente e exercerão 
suas funções em regime de tempo integral, consoante o que dispõe o Regimento Geral. 

Art. 81 - Nas faltas ou impedimento simultâneos do Coordenador e do 
Coordenador Adjunto, assumirá a Coordenação o professor do Curso, do quadro efetivo, 
que seja mais antigo no magistério superior da UEPB. 

 
Parágrafo Único - Nos casos de vacância, será respeitado o procedimento 

previsto para os cargos de Reitor e Vice-Reitor, com as devidas adaptações. 
Art. 82 - A Coordenação de Curso de Pós-Graduação e Extensão será prevista no 

Regimento Geral. 
 

SEÇÃO VIII — DA COORDENAÇÃO DAS CLÍNICAS 
 

Art. 83 - A Coordenação de Clínicas será disciplinada no Regimento Geral. 
 
Parágrafo Único - Equiparam-se às Clínicas, o Escritório Modelo, o Laboratório 

de Análises Clínicas e o Centro de Línguas. 
 

SEÇÃO IX — DA DIRETORIA DAS ESCOLAS TÉCNICAS 
 

Art. 84 - A Diretoria das Escolas Técnicas, exercidas pelo Diretor, considerada 
unidade executiva da Administração Setorial, terá sua estrutura e funcionamento definidos 
em Regimento próprio. 

 
Parágrafo Único - A estrutura das Escolas Técnicas obedecerá à legislação 

atinente à espécie. 
 

CAPÍTULO V — DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPLEMENTAR E DE SEU 
NÍVEL DE DIREÇÃO 

 
Art. 85 - Os Órgãos da Administração Suplementar de caráter executivo 

destinados à prestação de serviços de natureza técnica, cultural, assistencial, vinculados 
à Reitoria, com funcionamento definidos no Regimento Geral ou em regimento próprio, 
são os seguintes: 

 

I - Diretoria de Museu; 

II - Diretoria de Creche; 

III - Diretoria de órgão de comunicação. 

Art. 86 - O Diretor e o Diretor Adjunto dos órgãos a que se refere o Art. 85 serão 
nomeados pelo Reitor. 

 
§ 1º - O Diretor Adjunto substitui o Diretor em suas faltas ou impedimentos, 

exercendo ainda atribuições que lhe forem cometidas pelo Regimento próprio ou da 
Reitoria. 

§ 2º - Nas faltas ou impedimentos simultâneos do Diretor e do Diretor Adjunto, 
assumirá a Diretoria um servidor designado pelo Reitor. 

 
§ 3º - O Diretor e o Diretor Adjunto exercerão o cargo pelo período estipulado pelo 

Reitor. 
 
CAPÍTULO VI — DOS ÓRGÃOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E DE SEUS NÍVEIS DE 

EXECUÇÃO 
 

Art. 87 - Os órgãos de Apoio Administrativo, vinculados à Administração Superior 
e Setorial, com funcionamento definido no Regimento da Reitoria ou regimentos próprios, 
são constituídos por: 

I - Secretarias de Apoio Administrativo 

II - Chefias de Setores de Nível de Apoio Administrativo; 

III - Secretarias dos Campi Universitários de Nível de Apoio Administrativo; 

IV - Secretarias de Nível de Apoio Administrativo. 

 
CAPÍTULO VII — DAS COMISSÕES 

 
Art. 88 - As comissões, vinculadas à Reitoria, com estrutura e funcionamento 

definidos no Regimento Geral e no Regimento da Reitoria ou em Resoluções emanadas 
de Conselhos Superiores, são as seguintes: 

 
I - Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD; 

II - Comissão Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo - CPPTA 

III - Comissão de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho; 

IV - Comissão de Acumulação de Cargos e Vencimentos; 

V - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos. 

 
Parágrafo Único - Os membros das Comissões são designados pelo Reitor ou de 

acordo com a legislação em vigor. 
 

 
TÍTULO III — DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

CAPÍTULO I — DO ENSINO 
 

Art. 89 - O Ensino, no âmbito da UEPB, é ministrado nas seguintes modalidades 
de curso: 

I - graduação: presencial, semipresencial e a distância; 
II - médio profissionalizante; 
III - extensão; 
IV - pós-graduação stricto sensu e lato sensu. 

 
Art. 90 - Outras modalidades de curso poderão ser criadas, com vistas às 

conveniências didáticas e científicas ou às peculiaridades do mercado de trabalho, a juízo 
dos Órgãos de Deliberação Coletiva Superior competentes. 

Art. 91 - Critérios de admissão, matrícula, organização e funcionamento dos 
cursos de que trata o Artigo 89 deste Estatuto, obedecem ao estabelecido em lei, neste 
diploma e no Regimento Geral. 
 

CAPÍTULO II — DA PESQUISA 
 

Art. 92 - A pesquisa na Universidade tem função indissociável do ensino e objetiva 
despertar e desenvolver as potencialidades do pensamento, buscando novos 
conhecimentos e contributos para o aprimoramento dos níveis sociais, econômicos, 
políticos e culturais do povo brasileiro. 

Parágrafo Único - As pesquisas prioritárias são as realizadas em campo de 
interesse da realidade local, regional, sem perda dos aspectos universais. 

 
Art. 93 - Em seu orçamento, a Universidade consignará recursos destinados às 

atividades de pesquisa, sem prejuízo dos provenientes de outras fontes. 
 

CAPÍTULO III — DA EXTENSÃO 
 

Art. 94 - A extensão assume a forma de cursos, pesquisas, difusão cultural e 
serviços prestados à comunidade. 

 
Art. 95 - Em seu orçamento, a Universidade consignará recursos destinados às 

atividades de extensão, sem prejuízo dos provenientes de outras fontes. 
 

TÍTULO IV — DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS HONORÍFICOS 
 

Art. 96 - A Universidade conferirá na forma de seu Regimento Geral: 
I - Diploma de: 

a) - Graduação; 
b) - Pós-Graduação stricto sensu. 

 
II - Certificado de Pós-Graduação lato sensu: Especialização e 
Aperfeiçoamento. 
 
III - Certificado de: 

a) - Extensão; 
b) - Aproveitamento em disciplinas isoladas; 
c) - Curso Técnico-Profissionalizante. 

 
IV Títulos Honoríficos: 

a) - Doutor honoris causa; 
b) - Professor honoris causa; 
c) - Professor emérito; 
d) - Medalha de mérito universitário 

TÍTULO V — A COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 97 - O pessoal docente será lotado nos Departamentos e o pessoal técnico-

administrativo nos Centros e órgão da administração superior e setorial. 
 
Parágrafo Único – Onde não houver condições legais de constituição de 

departamento, excepcionalmente, os docentes serão lotados nos centros ou na unidade 
instalada.  

Art. 98 - A admissão de servidores far-se-á mediante concurso público de provas, 
ou de provas e títulos. 

 
Art. 99 - O regime de trabalho, a lotação, promoção, e demais direitos e deveres 

dos servidores, têm seus critérios definidos nos respectivos Planos de Cargos, Carreira e 
Remuneração. 

 
Art. 100 - O Regimento Geral estabelece normas disciplinares para o pessoal 

docente, discente e técnico Administrativo. 
 
Art. 101 - A Universidade poderá prestar, por intermédio de órgãos próprios, 

assistência social aos membros da comunidade universitária, tais como, assistência 
jurídica, e à saúde, restaurante universitário, creche, residência universitária e outros. 

 
Art. 102 - A Universidade poderá contratar pessoal especializado para serviços 

técnicos ou consultorias para atendimento a necessidades específicas, por tempo 
determinado, de acordo com a legislação pertinente em vigor. 

 
Art. 103 - A Universidade adotará como legislação própria aos servidores o 

Estatuto do Servidor Civil do Estado da Paraíba em vigor e legislação pertinente. 
 

CAPÍTULO II — DO CORPO DOCENTE 
 

Art. 104 - O corpo docente da Universidade compreende os professores 
integrantes da carreira do magistério. 

Art. 105 - A Carreira Docente na UEPB, conforme estabelecido na 
RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/038/2007 e a Lei Estadual pertinente, será estruturada 
nas seguintes classes e níveis: 

I. Professor Graduado - Níveis A, B, C e D 

II. Professor Mestre - Níveis A, B, C e D 

III. Professor Doutor - Níveis A, B, C e D 

IV. Professor Doutor Associado - Níveis A, B, C e D 

V. Professor Doutor Pleno – Nível Único 

§ 1º - A carreira docente de que trata o caput deste artigo substituirá a antiga 
carreira docente da UEPB que entrará em processo de extinção a partir de primeiro de 
janeiro de dois mil e oito. 

 
§ 2º - O ingresso na carreira se dará conforme disposto na 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/038/2007. 
 
Art. 106 - A Universidade fomentará como atividade permanente e sistemática a 

capacitação de seu corpo docente. 

CAPÍTULO III — DO CORPO DISCENTE 
 

Art. 107 - O corpo discente da Universidade é constituído de todos os alunos 
regulamente matriculados em seus diversos cursos. 

 
Art. 108 - A Universidade manterá monitorias para os alunos que se submeterem 

a provas de seleção, na forma disposta no Regimento Geral. 
 
Art. 109 - O corpo discente tem como órgão de representação o Diretório Central 

dos Estudantes (DCE), os Centros Acadêmicos (CAs) e os Grêmios Estudantis, 
regulamentados por estatutos próprios por eles elaborados de acordo com a legislação 
vigente. 
 

CAPÍTULO IV — DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
 

Art. 110 - O corpo técnico-administrativo compreende os servidores das 
atividades-meios, subordinados ao regime jurídico único, plano de cargos e carreiras e 
demais normas pertinentes. 

 
Art. 111 - Cabe à Universidade promover programas de treinamentos e 

aperfeiçoamento, com atividades permanentes e sistemáticas, visando melhor 
qualificação funcional de seu corpo técnico-administrativo. 
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Art. 112 - A Universidade poderá, em casos de afastamento de servidores 
previstos em lei, determinar a sua substituição temporária por outro servidor, desde que 
não ultrapasse o período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme a legislação 
pertinente em vigor. 

 
Parágrafo Único - O servidor designado para substituir o outro servidor fica 

obrigado a cumprir a carga horária do substituído, observado o limite constitucional. 
 

TÍTULO VI — DA ORDEM ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

Art. 113 - Para organização da proposta orçamentária anual, a Reitoria fará 
previsão de suas receitas e despesas para o exercício considerado, devidamente 
discriminadas e justificadas, ouvidos os responsáveis pelos diversos órgãos da estrutura 
administrativa da Universidade.  

 
Art. 114 - Os recursos financeiros da Universidade são provenientes de: 

 
I - dotação do Governo do Estado da Paraíba; 
 
II - outras fontes, compreendendo: 

a) - recursos diretamente arrecadados pelos diversos órgãos da 
Universidade; 
b) - retribuição por prestação de serviços; 
d) - rendas de convênios e acordos; 
e) - recursos advindos de subvenções, doações e auxílios de 
pessoas físicas e jurídicas ou de convênios e acordos celebrados 
com a União, com Estados e Municípios. 
f) - rendas extraordinárias e eventuais. 

 
Art. 115 - A Universidade poderá receber doações ou legados, com ou sem 

encargos, inclusive, para a constituição de fundos especiais, ampliação de instalações ou 
custeio de determinados serviços. 

 
Parágrafo Único - Em casos de doações ou legados com encargos, a 

Universidade poderá recebê-los se compreendidos em suas finalidades e podendo ser 
cobertos, financeiramente, pelo bens recebidos. 
 

TÍTULO VII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 116 - Para realização dos seus objetivos, a Universidade poderá criar, instalar 
e incorporar outras unidades de ensino superior e de ensino técnico, de acordo com este 
Estatuto e na forma da legislação em vigor. 

 
Art. 117 - A representação judicial e notarial da Universidade será exercida pelo 

Reitor, ou por delegação, pelo Procurador Geral. 
Art. 118 - A Universidade poderá criar e/ou utilizar-se dos serviços de fundação de 

apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, tendo em vista a flexibilidade de suas 
atividades, de acordo com a legislação vigente. 

 
Art. 119 - Nenhum servidor poderá ser titular de mais de um colegiado, vedada 

também a lotação em mais de um Departamento, salvo em caso previsto na legislação. 
 
Art. 120 - É proibida a acumulação de cargos comissionados. 
 
Art. 121 - Os cargos e funções comissionados serão exercidos em tempo integral. 
 
Art. 122 - As reuniões dos colegiados e aquelas convocadas pelos dirigentes para 

tratamento de assuntos importantes para a Instituição terão prioridade sobre qualquer 
outra atividade, implicando em punição com falta a quem não comparecer sem 
justificativa. 

 
Art. 123 - A Universidade poderá organizar Núcleos que envolvam atividades 

interdisciplinares de ensino, pesquisa ou extensão, os quais estarão vinculados aos 
Departamentos, Centros ou às Pró-Reitorias correspondentes, com composição e 
funcionamento definidos em seus regimentos.  

Art. 124 - A Universidade poderá criar e manter grupos culturais de teatro, dança, 
coral e outros, vinculados à Reitoria, com funcionamento definido em seus regimentos. 

 
Art. 125 - Nas eleições da Universidade, previstas na legislação vigente, havendo 

empate, considerar-se-á eleito o mais antigo na Instituição, e entre os de igual 
antigüidade, o mais idoso. 

 
Art. 126 - A investidura em qualquer cargo e a matrícula em qualquer curso 

implicam compromisso tácito do investido e do matriculado de respeitarem as disposições 
legais, estatutárias, regimentais e normas outras em vigor na Universidade. 

 
Art. 127 - A estrutura funcional da Universidade será composta de cargos e 

funções estabelecidas em quadro de carreira, aprovado pelo CONSUNI. 
 
Art. 128 - Haverá cargos e funções de confiança, distribuídos em grupos de 

direção e gerência superior, assessoramento, direção setorial e apoio. 
 
Art. 129 - Cada cargo e função de confiança serão identificados por símbolo, nível 

e remuneração, conforme o Anexo da RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/033/2005. 
 
Art. 130 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho 

Universitário. 
 
Art. 131 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

do Estado. 
 
 

Campina Grande, 13 de dezembro de 2007 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/006/2008*

Aprova o Projeto Político Pedagógico do curso de gradu-
ação em Química Industrial - Bacharelado, do Centro de
Ciências e Tecnologia – CCT no Campus I da Universida-
de Estadual da Paraíba, que reformula o currículo fixado
pela RESOLUÇÃO UEPB/CONSEPE/37/99 e dá outras
providências.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO — CONSEPE, da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no Inciso IV do Artigo 33 do Estatuto;
CONSIDERANDO o que está contido na Resolução/UEPB/CONSEPE/13/2005,

de 30-11-2005, que “REGULAMENTA A ELABORAÇÃO E REFORMULAÇÃO DOS CURRÍ-
CULOS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

CONSIDERANDO o que consta na Resolução/UEPB/CONSUNI/03/2004 de 27
de abril de 2004;

CONSIDERANDO decisão unânime deste Conselho, tomada em reunião realiza-
da em  24 de março de 2008;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Político Pedagógico do Curso de Graduação em

Química Industrial - Bacharelado, do Centro de Ciências e Tecnologia no Campus I - Cam-
pina Grande, da Universidade Estadual da Paraíba, que reformula o currículo fixado pela RESOLU-
ÇÃO UEPB/CONSEPE/37/99 e dá outras providências.

Parágrafo Único. O Projeto Político Pedagógico referido no caput do artigo
regulamenta a concretização curricular a partir da concepção do profissional a ser habilitado
(Anexo I) e das competências básicas (Anexo II) destinadas a orientar o seu processo de formação.

Art. 2º - O Curso de Graduação em Química Industrial conferirá o grau de
Bacharel aos alunos que cumprirem o constante da presente Resolução.

Art. 3º O Curso e terá duração mínima de 4,5(quatro e meio) anos e máxima de
6,5 (seis e meio) anos no turno Diurno e duração mínima de 5,5 (cinco e meio) anos e máximo de
7,5 (sete e meio) anos no turno Noturno e funcionará no Sistema Seriado Semestral com duas
entradas.

Art. 4º. A integralização curricular será feita em 3.501 (três mil quinhentas e
uma) horas, conforme a seguinte composição:

Art. 5º.  A composição curricular do Curso de Química Industrial tem suas
atividades distribuídas, conforme quadros abaixo.
ATIVIDADES CARGA HORÁRIA PERCENTUAL
Básicas 2.082 59,47
Complementares 1.320 37,70
 Eletivas  99 2,83
TOTAL 3.501 100%
ATIVIDADES BÁSICAS
COMPONENTE CURRICULAR CARGA HORÁRIA SEMESTRAL
Química Geral I 99
Química Geral II 66
Química Experimental 33
Química Orgânica I 66
Química Orgânica II 66
Química Orgânica III 66
Química Orgânica Experimental 33
Química Inorgânica I 66
Química Inorgânica II 66
Físico-Química I 66
Físico-Química II 66
Físico-Química III 66
Físico-Química Experimental 33
Química Analítica Qualitativa 66
Química Analítica Experimental I 66
Química Analítica Quantitativa 66
Química Analítica Experimental II 66
Cálculo Diferencial 66
Cálculo Integral e Séries 66
Funções de Várias Variáveis 66
Desenho Técnico 33
Vetores e Geometria Analítica 66
Física Geral I 66
Física Geral II 66
Física Geral III 66
Laboratório de Física I 33
Introdução a Química Industrial 33
Química Industrial 66
Mineralogia 33
Ética Profissional 33
Trabalho Acadêmico Orientado 33
Estágio Supervisionado 300
TOTAL 2.082
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
COMPONENTE CURRICULAR CARGA HORÁRIA SEMESTRAL
Metodologia Científica 66
Introdução a Programação 66
Introdução a Probabilidade 66
Equações Diferenciais e Ordinárias 66
Bioquímica 66
Termodinâmica I 66
Termodinâmica II 66
Fenômenos de Transporte I 66
Fenômenos de Transporte II 66
Projeto de Pesquisa e Extensão 33
Microbiologia Industrial 66
Microbiologia Experimental 33
Princípios de Processos Químicos 66
Química do Meio ambiente 33
Operações Unitárias I 66
Operações Unitárias II 66
Química Analítica Instrumental 66
Química Analítica Aplicada 66
Tecnologia dos Polímeros 66
Tecnologia das Fermentações 66
Tecnologia dos Alimentos 66
Organização Industrial 33
TOTAL 1.320
ATIVIDADES ELETIVAS
COMPONENTE CURRICULAR CARGA HORÁRIA SEMESTRAL
Química dos Solos e Fertilizantes 66
Controle de Qualidade 66
Planejamento Experimental 66
Métodos Numéricos 66
Análise Orgânica Instrumental 66
Tecnologia dos Materiais Cerâmicos 66
Tópicos Especiais em Química Industrial I 66
Tópicos Especiais em Química Industrial II 33
Empreendedorismo 33
Gestão da Qualidade 33
Saneamento Básico 33
Estágio Curricular Eletivo 66
Projetos e Programas de Pesquisa e Extensão Até 66h
Eventos Diversos na área de Química Industrial Até 33h
Seminários Integradores Até 33h
Mínimo a cursar 99

Art. 6º - O Estágio Supervisionado é atividade obrigatória à integralização do
currículo, com duração mínima de 300 (trezentas) horas e será desenvolvido no final do curso,
caracterizando-se como iniciação profissional.

Parágrafo Único O Componente Curricular Estágio Supervisionado será acom-
panhado e avaliado conforme regulamentação do Colegiado do Curso

Art. 7º - O currículo inclui a obrigatoriedade de elaboração e de apresentação de
Trabalho Acadêmico Orientado (TAO), com a banca examinadora regulamentada pela Resolução
UEPB/CONSEPE/04/2002.
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Parágrafo Único. O tema e o orientador do Trabalho referido no caput do
artigo são de livre escolha do aluno, observadas as normas regulamentares.

Art. 8º - O currículo inclui Metodologia Científica e Projeto de Pesquisa em
Química Industrial, como atividades complementares, oferecidas conforme estruturação curricular.

Art. 9º - O Currículo inclui atividades eletivas de Pesquisa, de Extensão e Semi-
nários Integradores a serem desenvolvidas no decorrer do curso, conforme regulamentação espe-
cifica.

Art.10 - A organização curricular será feita em séries semestrais, conforme a
seguinte estruturação:

DIURNO
1O SEMESTRE

COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Geral I 99 06
Cálculo Diferencial 66 04
Física Geral I 66 04
Vetores e Geometria Analítica 66 04
Metodologia Científica 66 04
Introdução a Química Industrial 33 02
TOTAL 396 24

2O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Geral II 66 04
Química Experimental 33 02
Cálculo Integral e Séries 66 04
Química Orgânica I 66 04
Física Geral II 66 04
Introdução a Programação 66 04
Desenho Técnico 33 02
TOTAL 396 24

3O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Orgânica III 66 04
Físico-Química I 66 04
Química Analítica Qualitativa 66 04
Química Inorgânica I 66 04
Física Geral III 66 04
Funções de Várias Variáveis 66 04
TOTAL 396 24

4O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Orgânica III 66 04
Físico-Química II 66 04
Química Inorgânica II 66 04
Equações Diferenciais e Ordinárias 66 04
Química Orgânica Experimental 33 02
Química Analítica Experimental I 66 04
Laboratório de Física I 33 02
TOTAL 396 24

5O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Bioquímica 66 04
Físico-Química III 66 04
Físico-Química Experimental 33 02
Química Analítica Quantitativa 66 04
Termodinâmica I 66 04
Fenômenos de Transporte I 66 04
Projeto de Pesquisa e Extensão 33 02
TOTAL 396 24

6O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Analítica Experimental II 66 04
Microbiologia Industrial 66 04
Fenômenos de Transporte II 66 04
Termodinâmica II 66 04
Princípios de Processos Químicos 66 04
Microbiologia Experimental 33 02
Química do Meio Ambiente 33 02
TOTAL 396 24

7O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Operações Unitárias I 66 04
Química Analítica Instrumental 66 04
Introdução a Probabilidade 66 04
Eletiva I 66 04
Tecnologia dos Polímeros 66 04
Tecnologia das Fermentações 66 04
TOTAL 396 24

8O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Industrial 66 04
Tecnologia dos Alimentos 66 04
Operações Unitárias II 66 04
Eletiva II 33 02
Química Analítica Aplicada 66 04
Organização Industrial 33 02
Mineralogia 33 02
Ética Profissional 33 02
TOTAL 396 24

9O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Trabalho Acadêmico Orientado 33 02
Estágio supervisionado 300 18
TOTAL 333 20

NOTURNO
1O SEMESTRE

COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Geral I 99 06
Cálculo Diferencial 66 04
Física Geral I 66 04
Vetores e Geometria Analítica 66 04
Introdução a Química Industrial 33 02
TOTAL 330 20

2O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Geral II 66 04
Metodologia Científica 66 04
Cálculo Integral e Séries 66 04
Química Orgânica I 66 04
Física Geral II 66 04
TOTAL 330 20

3O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Orgânica II 66 04
Química Inorgânica I 66 04
Física Geral III 66 04

Química Experimental 33 02
Funções de Várias Variáveis 66 04
Desenho Técnico 33 02
TOTAL 330 20

4O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Orgânica III 66 04
Físico-Química I 66 04
Química Inorgânica II 66 04
Equações Diferenciais e Ordinárias 66 04
Química Orgânica Experimental 33 02
Laboratório de Física I 33 02
TOTAL 330 20

5O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Analítica Qualitativa 66 04
Introdução a Programação 66 04
Físico-Química II 66 04
Bioquímica 66 04
Tecnologia dos Polímeros 66 04
TOTAL 330 20

6O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Analítica Experimental I 66 04
Físico-Química III 66 04
Físico-Química Experimental 33 02
Microbiologia Industrial 66 04
Microbiologia Experimental 33 02
Introdução a Probabilidade 66 04
TOTAL 330 20

7O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Analítica Quantitativa 66 04
Termodinâmica I 66 04
Fenômenos de Transporte I 66 04
Projeto de Pesquisa e Extensão 33 02
Eletiva I 66 04
Química do Meio Ambiente 33 02
TOTAL 330 20

8O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Química Analítica Experimental II 66 04
Termodinâmica II 66 04
Fenômenos de Transporte II 66 04
Princípios de Processos Químicos 66 04
Tecnologia das Fermentações 66 04
TOTAL 330 20

9O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Operações Unitárias I 66 04
Química Analítica Instrumental 66 04
Eletiva II 66 04
Química Industrial 66 04
Mineralogia 33 02
Ética Profissional 33 02
TOTAL 330 20

10O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Operações Unitárias II 66 04
Química analítica aplicada 66 04
Tecnologia dos alimentos 66 04
Tecnologia dos Polímeros 66 04
Organização Industrial 33 02
Eletiva II 33 02
TOTAL 330 20

11O SEMESTRE
COMPONENTE CURRICULAR Carga-Horária C/H Semanal
Trabalho Acadêmico Orientado 33 02
Estágio supervisionado 300 18
TOTAL 333 20

Art. 11 – O aluno matriculado no turno noturno poderá ter antecipada a conclu-
são do seu Curso

Parágrafo Único - O aluno matriculado no turno noturno poderá solicitar ao
Colegiado de Curso no penúltimo semestre (10º semestre) a antecipação dos componentes curriculares
Trabalho Acadêmico Orientado e Estágio Supervisionado, desde que comprove disponibilidade de
tempo para executar estas atividades e não apresente pendências nas séries anteriores.

Art. 12 - O aluno será obrigado a fazer matrícula semestral no bloco de atividades
oferecidas e a progressão nos períodos será feita conforme Resolução UEPB/ CONSEPE/03/05.

Art. 13 - Durante o prazo de 04 (quatro) anos, contados do início de sua vigência,
serão vedadas alterações no Projeto Pedagógico aprovadas na presente Resolução, ressalvadas
modificações emergenciais, a juízo do CONSEPE, ou adaptação a normas emanadas do CNE.

Art. 14 - O currículo fixado nesta Resolução vigora a partir do semestre 2007.1.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor nesta data

Campina Grande (PB), 24 de março de 2008.

ANEXO I
PERFIL DO PROFISSIONAL A SER FORMADO

Possuir domínio das técnicas básicas de utilização de laboratórios e equipamentos, com condições de
atuar nos campos de atividades socioeconômicas que envolvam as transformações da matéria.
Direcionar as transformações da matéria, observadas nas indústrias e laboratórios, para controlar os
produtos obtidos nos processos industriais.
Saber interpretar criticamente as etapas, efeitos e resultados, aplicando abordagens criativas à
solução dos problemas e desenvolvendo novas aplicações e tecnologias.Ter capacidade para assumir
responsabilidades técnicas, prestar assistência, assessoria, consultoria, realizar vistoria, laudos e
atestados no âmbito da Química e da tecnologia química.
Possuir condições de exercer plenamente a sua cidadania e, enquanto profissional, respeitar o direito
à vida e ao bem-estar dos cidadãos que, direta ou indiretamente, possam vir a ser atingidos pelos
resultados de suas atividades.

ANEXO II

COMPETÊNCIAS, ATITUDES E HABILIDADES

Para o bom exercício de suas atribuições profissionais  — seja na pesquisa, na aplicação de
processos e na solução de problemas na área de Química, condições que poderão ser exercidas na
indústria, no comércio, nos institutos de pesquisa e no ensino superior —  é imprescindível que o
Bacharel em Química  manifeste ou reflita na sua prática como profissional e cidadão as seguintes
habilidades pessoais e profissionais básicas, tendo como referência as DCN (Diretrizes Curriculares
Nacionais para os Cursos de Química) aprovadas em 06/11/2001:
Dominar as técnicas básicas de utilização de laboratórios e equipamentos necessárias para garantir
a qualidade dos serviços prestados e para desenvolver e aplicar novas tecnologias, de modo a
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ajustar-se à dinâmica do mercado de trabalho.
Possuir habilidade suficiente em Matemática e modelos probabilísticos teóricos para compreender
conceitos de Química e de Física, contribuindo para interpretar as diferentes formas de represen-
tação como tabelas, gráficos, símbolos e expressões.
Possuir capacidade crítica para analisar os processos éticos na pesquisa e no trabalho de rotina,
reconhecendo os limites éticos envolvidos na pesquisa e na aplicação do conhecimento científico
e tecnológico.
Saber trabalhar em equipe e ter uma boa compreensão das diversas etapas que compõem um
processo industrial ou uma pesquisa, sendo capaz de planejar, coordenar, executar ou avaliar
atividades relacionadas à Química ou a áreas correlatas.
Ter curiosidade intelectual e interesse pela investigação científica e tecnológica, de forma a
utilizar o conhecimento científico e socialmente acumulado, na produção de novos conhecimen-
tos respeitando o direito à vida e ao bem-estar dos cidadãos.
Conhecer as propriedades físicas e químicas principais dos elementos e compostos químicos que
possibilitem entender e prever o seu comportamento físico-químico e aspectos de reatividade,
mecanismos e estabilidade.Saber comunicar corretamente os projetos e resultados de pesquisa na
linguagem científica, oral e escrita (periódicos, relatórios, pareceres, “posters”) em idioma pátrio
e estrangeiro (especialmente inglês e/ou espanhol).
Saber investigar os processos naturais e tecnológicos, controlando variáveis, identificando irregu-
laridades, interpretando e propondo soluções.
Saber elaborar projetos de pesquisa e de desenvolvimento de métodos, produtos e aplicações em
sua área de atuação.
Possuir conhecimento dos procedimentos e normas de segurança no trabalho, inclusive para
expedir laudos de segurança em laboratórios, indústrias químicas e biotecnológicas.
Saber atuar em laboratório químico, sendo capaz de selecionar, comprar e manusear equipamentos
e reagentes.
Saber realizar avaliação crítica da aplicação do conhecimento em Química, tendo em vista o
diagnóstico e o equacionamento de questões sociais e ambientais.
Saber realizar o controle de operações ou processos químicos no âmbito de atividades de indústria,
vendas, “marketing”, segurança, administração pública e outras nas quais o conhecimento da
Química seja relevante.
Ter capacidade de determinar e difundir e/ou utilizar o conhecimento relevante para a comunidade.
Ser capaz de atender às exigências do mundo do trabalho, com visão ética e humanística, tendo
capacidade de vislumbrar possibilidades de ampliação do mesmo, visando atender às necessidades atuais.
Durante a sua vida profissional, deverá ser despertado um senso crítico que possibilite a prática das
seguintes atitudes:
Compromisso com a ética profissional.
Responsabilidade social e ambiental.
Espírito empreendedor.
Engajamento em processo contínuo de educação profissional.

Campina Grande; 24 de março de 2008
PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.04.08
REPUBLICADO POR OMISSÃO DO ANEXO II

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 279

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6611-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora GRACIETE OLIVEIRA DA SILVA, Professora de Educação Básica 1,
matrícula nº 62.566-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 26 de março de 2008

Receita
PORTARIA Nº 067/GSER      João Pessoa, 7 de abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e tendo em vista
o disposto no § 8º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no art. 1º, da Lei
nº 6.700, de 28 de dezembro de 1998, e no § 5º do art. 6º, do Decreto nº 14.366, de 30 de março de 1992,

RESOLVE:
I – prorrogar, para o dia 25 de abril de 2008, o prazo de entrega da declaração,

mês de referência março de 2008, da GUIA DE INFORMAÇÃO MENSAL – GIM, via Internet e
Repartição Fiscal.

II – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 068/GSER   João Pessoa, 07 de abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar MARIO TELES DE MENDONÇA, Auditor Fiscal Tributá-
rio Estadual, matrícula nº 146.889-8, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo CGF-5, da Coletoria
Estadual de Serra Branca, de 3ª classe, para, cumulativamente, responder, com efeito retroativo
ao dia 03 de março de 2008, pelo cargo de Coletor, Símbolo CGF-5, da Coletoria Estadual de Sumé,
de 3ª classe, enquanto durar o período de férias de seu titular, JOSÉ GOUVEIA PORTELA,
matrícula nº 155.618-5, compreendido entre 03.03.2008 a 02.04.2008.

PORTARIA Nº 069/GSER   João Pessoa, 07 de abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar BRIVALDO BARBOSA DA SILVA, Técnico de Nível Mé-
dio, matrícula nº 082.727-4, lotado nesta Secretaria, para substituir, com efeito retroativo ao dia 7
de março de 2008, o servidor ROSENDO DIAS MONTEIRO, matrícula nº 089.412-5, Chefe do
Núcleo de Acompanhamento e Controle de Pessoal, Símbolo   CGI-3, da Gerência de Administração,
enquanto durar o seu período de Licença Especial, compreendido entre 07.03.2008 a 13.06.2008.

PORTARIA N° 070/GSER   João Pessoa, 07 de abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XXXII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

RESOLVE designar ALEXANDRE SOARES DE ANDRADE, Auditor Fiscal Tribu-
tário Estadual, matrícula nº 147.395-6, lotado nesta Secretaria, Coletor, Símbolo CGF-4, da Coletoria
Estadual de Solânea, de 2ª classe, para, cumulativamente, responder pelo cargo de Coletor, Símbolo
CGF-5, da Coletoria Estadual de Areia, de 3ª classe, enquanto durar o período de férias de seu titular,
PEDRO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 089.421-4, compreendido entre 01.04.2008 a 30.04.2008.

COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

Processo Administrativo nº 001/2008
Interessado: Comissão Permanente de Inquérito
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar – SOBRESTAMENTO

À vista das razões apresentadas pela Comissão e da necessidade de não ocorrer a
preclusão no Processo, em virtude da perda de prazos processuais, DETERMINO o sobrestamento do
processo disciplinar supramencionado até o fim do julgamento de Mandado de Segurança pendente.

O prazo para o sobrestamento será contado a partir da data do pedido, apresen-
tado em 03 de abril de 2008.

Publique-se. Cumpra-se.
João Pessoa, 07 de abril de 2008

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00038/2007/RJP 28 de Maio de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0438082007-6 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 28/05/2007.

Anexo da Portaria Nº 00038/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00040/2007/RJP            11 de Junho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0469562007-3 e
0470162007-6 do Facil;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades
comerciais;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 11/06/2007.

Anexo da Portaria Nº 00040/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00044/2007/RJP            21 de Junho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 21/06/2007.

Anexo da Portaria Nº 00044/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00045/2007/RJP            26 de Junho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0514202007-3 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
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I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/
ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 26/06/2007.

Anexo da Portaria Nº 00045/2007/RJP
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 RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00046/2007/RJP 26 de Junho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0515192007-3 do Facil;
Considerando  que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 26/06/2007.

Anexo da Portaria Nº 00046/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00047/2007/RJP  6 de Julho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0539612007-0 e
0543012007-3 do Facil;

Considerando  que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades
comerciais;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 06/07/2007.

Anexo da Portaria Nº 00047/2007/RJP

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

�������&��	��
�
��
���
�����������

�������
�����������
�
��������������

�#�%�#�
�������#���
�����������
����
��

"�"�	���
�����

�����
������ ���

��������

����
���

����&!�"��	��
�����������������

��#�������
�����
������������

���
������%�����
��
�"!��	���
���

�����
������ ����


�����

 
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00050/2007/RJP 18 de Julho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 05716920071 e
05751320077;

Considerando  que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades
comerciais;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 18/07/2007.

Anexo da Portaria Nº 00050/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00053/2007/RJP 31 de Julho de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 06117220073;06149820076;
Considerando  que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/
ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro
de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 31/07/2007.

Anexo da Portaria Nº 00053/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00054/2007/RJP 6 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 06/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00054/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00055/2007/RJP 7 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 07/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00055/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00057/2007/RJP 8 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 08/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00057/2007/RJP
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 RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00058/2007/RJP            10 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 10/08/2007.
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Procuradoria Geral do Estado
N º 11/2008

A Procuradora Geral Adjunta do Estado , no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 138, da Constituição do Estado, c/c o artigo 8º e seguintes da Lei Complementar
estadual nº 42, de 16 de dezembro de 1986, e o artigo 23 do Decreto nº 11.822 (Regulamento da
Procuradoria Geral do Estado), APROVOU os Pareceres Jurídicos abaixo discriminados:

Procuradoria Geral do Estado, em  08 de abril de 2008.

Parecer nº Solicitante Assunto Situação 
PGE/16/2008 JAIRO DE MIRANDA MOTA RESTITUIÇÃO DE 

TRIBUTO PAGO A 
MAIOR 

Deferimento 
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Anexo da Portaria Nº 00058/2007/RJP

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00060/2007/RJP             15 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0663082007-0 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 15/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00060/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00061/2007/RJP           16 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0667462007-6 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades

comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00061/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00063/2007/RJP           20 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0673692007-8 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00063/2007/RJP
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00064/2007/RJP           20 de Agosto de 2007

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0673692007-8 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades co-

merciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/08/2007.

Anexo da Portaria Nº 00064/2007/RJP
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